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PREFEITT'RA MI.iNICIPAL DE TORTTiNA DI] NT S

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N" 0,00020/2026

A PREFETTTJRA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS, ATRAVES DA AGENTE DE
CL\NT'RA'TAÇÂO I{OME,qDA PEI-A PC\R'I"\RIA I-\" I74, I-\E L\4 L\E SE'I'EI\4BIIC\ I-\E
2025, TORNA PT]BLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE DISPENSA DE
T,ICITAÇÃO N" 000020/2026 NA FORMA QUE SEGUE:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS . CNPJ: I 8. I I 6. I 45/OOO I - I 8

CONTRATADO: SENSOR INFORMATICA LTDA (RASN INFORMATICA) . CNPJ
09.464. t93/0001-06

OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE
SERVIÇOS TECMCOS DE INFORMÁTICA E TECNOLOCIA DA INFORMAÇÃO (TT),
V!S.À^NL\C\ O SUPOR'!'I" TECNICO, GERENCI.4.MI-NTO L\E INFILÀIS1'RLiTUR.4. f,'.

ASSESSORIA TECNOLOGICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
OPERACiÜNÀIS DE TODÀS AS SECRETARiÀS IVIINIC]PAIS DA PREFEITURA DE
FORTLTNA DE MINASiMG-

§ECRETA RLA REQ(TISTTANTE,: SECRETARIA MLNICIPAI, DE ADMINI STRAÇ Â.o

RECUR§O ORÇA}ÍENTÁRIO . ü2.ü2.0s.ü4.126.04ül.2r i7.3.3.90.40.üü

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.106,00

FLINDAMENTO LEGAL: DECRETO 869 DE 18 DE JANEIRO DE 2022, DECRETO
i.022, DE. 2l DE ivtARÇO DE 202.+ E INCISO II DO ARTICO 75 DA LEi N" 14. t3 j, DE i"
DE ABRIL DE2021.

PIiBLICÂDO Eilft I 3i03i2026

LOCAL DE PUBLICAÇÃOI NC SÍTIO ELETRCNICO OFICIAL CONFORT"íE LEI
MI'NICIPAL N" I,243 DE 24 DE .IANEIRO DE 2024,

I'RAN(]IEL R!,('TDA DT RE§},NDT
ÂGENTE DE CONTRATACÃO

AVENIDA RENATO AZEREDO. N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 997006208
CNPJ : l 8. l 1 6. 1 45/000 1 - l E - www. fortunaderninas. mg. gov.br
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UF: MG
,lsnioipio: FOFIÍUNA DÊ MINÀS
Entidadc: PÊÉFEIiUÊÂ MúilClPÂL

Data: 13O3f2026 I 5:36:35
Folha: 1

COMPRA DIRETA
RESULTADO DO JULGAMENTO

00002Q - ?026 nala ComFÍa niÍel1i/03/2026 Oata .l'-,l0amento l 3t!3l?q26 Côtação 0000Á0 i
Dispensa - Artigo 75 Lei 14133 12021 - lnciso: ll Tipo Apuraçáo:Menor Preço - Global

cg_ry Hf,tltç4o_ qE lMpHE:sA EripEctALuADô run rnrs rnçÀo uE sEHvtÇos, r Écrvrcos uc
INFORMATICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO (TI), VISANDO O SUPORTE TECNICO,
GEâE iciÀMEiiro DE tNFÊAESTÊiJ'Tú-ÊÂ E ÀssESSoÀrÂ TECiioLoGicÂ FÂFA ÂTEi,iDEÂ Às
NECESSIDADES OPERACIONAIS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PBEFEITURÂ DE
FORTUNÂ DE MINAS/MG.

Nllmero'

Modalidade

Obleto:

FoínocedoÍ: 003924 . SENSoH INFoRMÁTlcA
Item Código Desôriçáo Unidade Ouantidade

1.0000

ValoÍ Unilário Valôr Total

4 158 0000 4 158 00

12,0000 2.079,0000 24.948,00

Tolal do Fornêcedor: 29. r0ô,00

Tolal Geral: 29.106,ü'

00001 048485

00002 046486

Observaçóes

PRFSTACÃo DE sERvrÇos rEcNtcos sv
DE INFORMATICA E TECNOLOGIA DA
TNFoRMAÇÃo (rt), vtsANDo o
SUPORTE TÊCNICO, GERENCIAMENTO
DE INFRAESTRUTURA E ASSESSORIÂ
TEcNoLóctcA PaRa aretoen Às
NECESSIOADES OPERACIONAIS DE
TOOAS AS SECRET.4FIAS !!1Ul.l!C!PAIS
DA PREFEITURA DE FORTUNA DE
MINAS/MG. REFERENTE A
REALIZAÇÃo DE No rr,líuuo s lctttcoy
VISITÂS PBESENCIAIS.

PBESTAÇÀo DE SERVIÇoS TEcNIcos
DE INFORMATICA E TECNOLOGIA DA
TNFoRMAÇÂo Ft), vtsANDo o
SUPORTE TECNICO, GERENGIAMENTO
OE INFHAESTBUTUHA E ASSESSORIA
TECNOLÓGICA PABA ATENDER ÀS
NECESSIDADES OPERACIONAIS DE
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DA PREFEITURA DE FORTUNA DE
MINAS/MG. REFERENTE A SERVIÇO
MENSAT CONTÍNUO.

T DE coNTRÀTÀÇÃo
E DE coNTRÂrÀçÃo
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UF: MG
LunicítÍo: FoRTUNA DE MINÀS
Énüdaot: PãÉFÊ|?UÊÀ l,futilCiêi'i

COMPRADIBETA
RELAÇÀo DAS DorAÇôES oRçeuerurÁRras

l.,lurnêre: 00(14120 - 2026 nata: 1-1.0-112026 Colaçào: 000040 / 2026
Modalidade: Dispensa - Artigo 75 Lei 14133/2021 - lnciso: ll Menor PreÇo - Global

obj6ro: corurnnrnçÃcl DE EMPRESA ESPEUALTZA0A NA PRESTAÇÀo DE sEHVIÇos rEcNtcos DE
TNFoRMATTcA E TEcNoLoGtA DA tNFoRMAÇÃo frD, vtsANDo o supoRTE TEcNtco.
\f trTr trr\v rr\rvr E rt r v rrtr Í\Trl^tr§ I íu r unÂ tr tt§§LõôuF||r\ I truN\JL\JutuA i-AHA Á i ENutri Áõ
NECESSIDADES OPERACIONAIS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS OA PREFEITURA DE
FORTUNA DE MINAS/I!âG.

Ficha

Data: l3/032026 15:35151

Folhâ:1

Órgão:
Unidade:

Funcional Programatica:
Elêmento da Desp€sa;

00092
02
02.o2

04.126.0«)1 .21 '17

3.3.90.40.00

PBEFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA OE MINAS
SECRETABIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
TEl^N^l r\,.1t^ n^ tÀtElaElit 

^a ^i.1
MANUTENÇÂo DAS ATIVIDADES DE TEc. INFoRM
Serv. de Tl e Comunicaçáo - PJ

ObservaçÕes
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PRET T-I'ITIR{ MTINICIPAL DE FORTLiNA DE NIINAS

DOCI.IMf,NTO Df, FORMALIZAÇÀO DA DEMANDÀ- DFD
oRc{.o PREFEITUR4 MT1NICIP.A,L DE FORTUN.{ DE MINAS

SETOR REQT]ISITANTE SECR"ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
coN'fRA'I',A()AO IIE EnitPR_L,SA ISPEC|ALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVICOS TÉCNICOS DE
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
(TI), YISANI}O O SUPORTE TÉCNICO,
GERENCIAMENTO DE INFRAESTRTITURA E
ASSESSORIA TECNOLÓGICA PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES OPERACIONAIS DE TODAS .{S
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE
FORTTTNA DF. MTN ASIIVTG.

JL]STIFICATIVA DA NECES SIDADE DA CONTRATAÇAO
A presente contrauçâo justifica.se peia in<iispcnsabiiidaot de garantir o pieno

funcionamento das atividades administrativas de todas as secretarias municipais. O escopo
abrange o suporte tecnico presencial e remoto, a implantação e manutenção de módulos
esrra!égicos de controle intemo - como a Gesrão Eletrônica de Docrsrentos (CED) e o
Controle do Centro de Processamento de Dados (CCPD) - alem do treinamento contínuo dos
sclvitlorcs.

Adicionalmente, a contÍataçlo prevê assessoria técnica especialinda para
orientaçâo quanto ao gerenciamento ds vecls5, sdministração de servidores e, primordialmente,
segr,!Íânça da informação, ern consonância com âs cliretrizes de proteção de <tados e
integridade dos sistemas governamentais.

Dessa fortra, a conkabçÉo c urua rncrlirla rlc cfisiênoia adrrrilristrativtr,
assegurando que o corpo técnico municipal dispoúa de ferramentas tecnológicas atualizadas
e supoíe especializado para a resolução de questões técnicas complexas. Por Íim, a empresa
contratada deverá auriliar na elahoraçãcr de dôcumentos e Fareceres técnicos. destinados a
subsidiar futuros processos de aquisição de produtos ou contratação de serviços na iirea de TI,
garantindo maior assertiridade e segufiaíça jrrádi'a nas contmtações da municipaiitbde.

GRAU DE PRIORIDÀDE DA (]ONTRATA o
( ) Beixe ( Y ) Média ( ) Alts

A ciassificaçào de príoridade Media fundamenu-se na necessidade de assegurar a
continuidade e a estabilidade das operações tecnológicas em todas as secretarias municipais.
A contratação üsa mitigar riscos de interrupção nos serviços públicos digitais e gÍuantir o
suport-e tecnico indisp.ensável ao desernp.enho das fi.:nções dos servidcres.

Dessa forma, a medida busca proporcionaÍ condições adequadâs de trabalho,
garantintlo scguranga reonica, agiiitlatle e o cumprimento dos cronogramas administradvos tla
Prefeitura de FoÍuna de Minas, evitando o sucateamento da infraestrutura de TI e a

obsolescência dos processm de gestão.

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADf, DE ELABORAÇ OOTI N O DE ESTTIDOS
TECNICOS PRELT]IÍINARES

( X ) Com base na baixa complexidade do objeto e/ou por já se ter definido a melhor soluçâo
dlsponivel no mercado parâ atender à necessrdade da Admlnrstração, o Estudo prehmrnar sera
dispensado para esta contralacão. bastando a elaboracão de Termo de Referência ou Proieto

.\\/ENID.\ REI.:.ITO.1ZEREDO, No 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700é2+9
CN PJ : I 8. I I 6. I 45/000 l - I 8 - www. fomrnademinas-mg. gov.br #

OBJETO

I



PRT]FEITT'RA MTINICIPAL DE FORTTINA DI.] \,IINAS

Básico, se for o caso.

( ) Devido à alta complexidade do objeto, às diversas soluções disponíveis no mercado e à
ausêttcia üc dcfiniçãu rla rrieiiror rtrudeiugcrtt piÍrà atcndel' à ncsessidadc tla Âthiirristraçãu,
será necessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

( ) Devido á existência de Estudo Tecnico Prelimínar e a licitação ter atendido ao ínteresse
da Administração, será utilizado o Estudo Técnico Preliminar do Processo Licitatório n'.

DErlNrÇAO DA NECITSSIDADE DE G|tRE,NCIAME,N'I'O DL, RISCOS
( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação
será dispensado.

( ) Devido à alta complexidade do objeto e/ou os nscos que poderão advir para o
atendimento da demanda da Administração, será elaborado o gerenciamento de íscos.

S SE DO OBJETO
CO]\iTRÂTÀÇÁO
SER\]ÇOS TÉCN
(TI), VTSANDO O SUPORTE Tf,CNICO, GERENCTAMENTO DE
!\{FRAESTRTITTTRA E .ASSE§§ORTÀ TECNOLÓGI("A P-4R4 ÂTINDER AS
NECESSIDADES OPERACIONAIS DE TODAS AS SECRETARIAS MTINICIPAIS
DÀ PREFETTURA DE, FORTUNA DE ilIINASrilIG.

DE EIIPRESÀ ESPECiÂLIZÀDA tiA PRESTAÇÃO DE
ICOS DE INTONMÁTICA E TECNOLOGLA DA TNFORMAÇÃO

DE O DET,{LHADA DO OBJETO A SER CONTR,{TADO

ITL,§I Qtr.{NT.
TJNIDADE

Í\u
MEDIDA

PREÇOE§rIMADO 
l

I}ET.TLII{MENTO TINIT.IRIO

0l 0l

qu p\/ taí\/
PARCELA

Ú-tr-iCn

PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS TECNICOS
DE INFORMATICA E
'rErr\ra\t a\1.:l ^ h^
TNFORMAÇÀo (rl),
WSANDO O STJPORTE
TECNICO,
GERENCIAMENTO DE
Í\TED A E(]TD Í I'TI TD 

^ 
E

ASSESSORIA
I EL'NULU(JIL'A PAI(A
ATENDER AS
NECESSIDADES
OPERACIONAIS DE
TODAS AS
SECRETARIAS
MT,NICIPAIS DA
PREFEITURA DE
FORTUNA DE

RS

R$

TOTÂL
RS

RS

AVENIDA RE}.üATO ÁZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700{208
CNPJ : I 8. I I 6. I 45l0O0 l - I 8 - www- fortunademinas.mg. gov.br d[
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-PREFEITT'RA MTINICIPAI, DI- FORTIINA DE 1\TINAS

MINAS/i\4G.
REFERENTF, A
REALTZAÇÃO DE NO
ivÍFNiivl0 5 (CINCO)
VISITAS PRESENCIAIS.
PRESTA o DE

UI t2
MES

SERVIÇOS TÉCNICOS
DE INFORMATICA E
"r'Eír\ra\I a\1-:I 

^ 
n^

INFORMAÇÃO (TI),
VISANDO O STIPORTE
,IECNICO,

CERENCIAMENTO DE
INFRAESTRUTURA E
ASSESSORIA
TECNOLOGICA PARA
AIENDER AS
NECESSIDADES
OPERACIONAIS DE
TOD.AS .rrs
SECRETARIAS
MU-I\r-iCIPAIS DA
PREFEITURÂ DE
FORTUNA DE
MIN^AS/l'lG.
REFERENTE A
SERVIÇO IíENSÀL
CONTINUO.

R§ Rb

\,.\LOR'I'OTAI, ESTIMADO R$
DD TI'IÊ O DE »,ITA SM QTE DEVE Sf,R INICIÂDA A PRESTAÇÂO DOS

SERVI OS/FORNE(]I§IENTO:
Após assinatura do contrâto, a contratada deverá iniciar a execução dos servíços em até 5
(cinco) dias. contados do recebimento da Nota de Autorização de Fomecimenlo/Ordem de
Sewiços, de forma contínua, mensalmente, durante toda a vigência do contrato.

COVI§FR

FORN ECIIIENTO DE }IATERIAL
Consumo
Parcela Unica

Permancnte

Ser+anal

Quinzenal
Mensai
Outro:

(\
()
(,
()

()

PRESTÀ O DE ST]RVI os
Não Continmdo ( Itens 01) (.1 , Contínüad'r (Xters 02)

I tXl I tarceta única lttens 0t; Semanal

Quinzenal
Mensal (Iten-s O2)

(
(
( \

)
)
)
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() Outro

RT,GIME DE EXECTI AO
x(

(

(

{

)
)

)

Empreitada por preço unitário
Empreitada por preço global
Empreitada integral
Fomecimentc e pãêstação de
serviço associado

Conrraaçâo por tarefa
Contratação integrada
Contratação semi-integrada

)
)

)

(
(

(

EXIG NCIA DE AilTOSTRAS OT] PROT
(X)Nãü.
( ) Sin. JustiÍicativa: Critérios objetivos de avaliaçâo:

tIARIt ITA. Ào rsp CÀ
(X)Não.
( ) Sim. (especificar)

( ) Não.
(X)Sim.Especificar:

1. À COi.,'TRATADA' alem dos casos prE!'istos na legislação sm vigor, e r.xpo.mável por:
a) Quaisquer danos ou prejuízos que por aca-so causaÍ à AdministÍação ou a terceiros, em
decorrêncra do não cmlpnmento das obngações assumrdas neste contrato;
b) Indenização ou reparação de danos decorrentes de neeligência. imorudência e/ou imperícia
na execução dos serviçosl
c) Disponibilização de todos o6 equipâmentos, recursos humauos e imumos necasarios para a
execução do objeto;
d) Arcar com todos os custos de deslocâmentos necessános;
e) Não transferir a outrem (subcontratar) os serviços contratados sem autorizâção previa:
0 Arcar com encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes da execução

2. A CONTRA'I ADA deverá realnat a prestação de servtços técnicos de tú'ormática e
tecnolosia da informação (TD. vísando o suporte técnico. serenciamento de infraestrutura e
assessoria tecnológica para atender às necessidades operacionais de todas as secretarias
4rr-i^i.^ic .l^ D-lfii+..^ Á^ E^-1 .-- r\^ Lri-^-rllrl1 i-^L,i-I^.

2. l. Assessona Tecnrca Especlahzada: Onentação estrateglca quânto ao gerencramento de
redes. administração de servidores e. primordialmente. segurança da informação e proteção de
dados.

2,2, Suporte Tecnico Presencial: Realização de no minimo 02 (duas) visitas mensars
obrigatória na sede da Prefeitura de Foíuna de Minas e nas demais sedes das Secretarias
Municipais para verificação das demandas existentes.

RESPONSA BILID,.T DES ES CAS DA CONTRATADA

AVENIDA RENÃTO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700ó208
CNPI: lE. I 16.145/0001-18 - *r*vr. fortunademinas.mg.gov.br u-
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2.3. Suporte Técnico Remoto: Atendimento via e-mail, telefone e WhatsApp, de segunda a
serta-feira (dias útei§), durante todo o horário de exfrediente da Prefeitura, grara resolução de
demandas de Help Desk.

2.4. Apoio Técnico em Contrataçôes: Auxílio na elaboração de documentos e pareceres
tecnicos destinados â subsidiar futuros pocessos de aquísição de produtos ou contratação de
serviços na área de TI. O objetivo é garantir maior assertívidade, segurança jurídica e
vantajosidade econômica nas contratações da municipalidade.

3. Disponibilizar software de Controle do Centro de Processamento de Dados (CCPD):
Implantação de módulo responsável pelo inventário, controle de documentação e manejo de
equrpamentos de lntormáüca (hardwaÍe). A contratada deverá reallzar a lmplantação,
migração de dados e treinamento presencial dos serv-idores gue operarão o mesmo. lnclui o
controle intemo da distribuição da rede lógica no predio da Administração Municipal,
integran# c gcreaciamento junto íros sen idores de dados c dc inter$et e de',e contcmplar,
obrigatoriamente, as seguintes funcionalidades:

3. l. Gestão de Inventário de Ativos (Hardware):
3. l. I Descrição

3.1 .3 Modelo
3. 1.4 l lpo ex: desktop, notebook etc...
3.1.5 Setor de alocação
3.'l .ó Configurações ex: Quantidade de memória, capacidade HD etc

3.2. Controle de Aquisições e SuprimenÍos:
3.2.1 Data da aqúsição
3.2.2 Eorma da aquisição ex: compm* doação etc
3.2.3 Controle de fornecedores

3.3. Gesüio de Manúenção e Assistência Técnica:
3.3.I Situaçâo do equipamento ex: ativo ou inativo
3 3 2 Loçal da manutençâo ex. in(emo ou extcrno
3.3.3 Registrar data da manutenção
i.i.-+ lliitóricü dc rrraruterção do equipameirto
3.3.5 Conlrole de serviços terceirizados

3 4 Administração e Monitoramento de Rede'
3.4. I Registro de nomes de estações (PC Cliente)
3..í.2 Rcgistro tle riornus üc iílpÍussurás Ítú rcüc
3.4.3 Cadastro de compartilhamentos
3.4.4 Controle de IPs de todas estações

4. Disponibilizar software de controle intemo de Gestão Eletrônica de Documentos (GED):
rqrlnrr-ràa .ln cider- .a^.^ -ri^i+^l;a^-À^ i^,{ô! ^-ã^ ô ^^-r.^l- ,{- ^-^,.i..^. - Á-^.,-^-r^-rr..l,rg.rríry4v t^rr( u,éíc{.I!-úyúut rÍr(Jv^4túv ç r,Urriivr! rÍe úry!.irUJ ú \.(,r,út,aütrarr§
digitais, garantindo a organização, a Íastreabilidade e a segurânça do acerv'o documental do

o. A contratada deverá realizar a im la ão, m de dados e treinamento

AVENIDA RENATO AZEREDO. No 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700{,208
CNPJ: IE.I I ó.I45l000l -I8 - wr*rv.fortunademinas.mg.gov.br

&

munlcr



PREFEITT'RA MTiNICIPAI- DE FORTTINA DE MINAS

presencial dos servidores que operarão o mesmo, sendo que o softwaÍe deve contemplar,
obri gatoriamente, as seguintes fimslç6a[idades

;1.1. Digitaiização c Convcrsão. Capacidadc de digitalizar duuurncrrtus c arquivar uúpias
eletrônicas nativamente no formato PDF (pretbrencialmente PDF/A para preservaçâo a longo
Vazol;

4.2. Gestão Multimídia e Indexação: Permitir a indexação e gestão de diversos formatos de
arqui.,'cs, lncluindc .,'iCeos, áuCios, irnage*s, planilhas, doc';rnentcs de textc, entre o'.:tros;

4.3. Segurança e Backup: Sistema integrado de cópia de segurança (backup) tanto do banco
de dados (metadados) quanto dos arqulvos drgtars rndexados;

4.4. Infraestrutura Local: Possibilitar o Íumazenamento e processamento das informações em
sci" idoÍ intcmc da Prcfcitura, garânündo â sobcrania dos dados;

4.5. Customização de Metadados: Permitir a personâlização dos câmpos de indexação de
acordo com a taxonomia e as necessidades esoecílicas do Arouivo Muniçioal e de cada
secretaria,

4.6. Gestão Híbrida (Fisico/Digital): Realizar o contÍole de cadastro e a rastreabilidade da
locahzação Íislca (estante, calxa, pasta) onde se encontÍa o documento origrnal em papel:

4.7. Controle de Acessos e Sigilo: Implementar diferentes níveis de permissão de acesso
(lcitri,-a, cscdta, ôxclü'sâo) por usr,Ério ou Bru-*po, garantindo â coÊfr.:tcncialidâdc c a
conformidade com a LGPD:

21.8. Portabilidade e Exportação: Disponibilizar os arguivos e bancos de dados em midias
digitais ou dispositivos de armazenamento (Pen Drive/HD Extemo) sempÍe que requisitado
pela Administr4ão, sem custos adicionais.

5. Realizar a execução de servrços de manutenção continua e atualtzação técruca dos módulos
de Cestão Eletrônica de Documentos (GED) e Controle do Centro de Processamento de
Dados (CCPD), de forma a garantir:

5.1. Atualizaçâo Tecnológica para garantia de que os módulos estejam operando em suas
versôes mars recentes, comgrndo tâlhas (bugs) e rmplementando melhonas de perlbrmance.

5.2. Treinamento Continuo: Realização de capacitações periódicas para os servidores
municipais, âb'rângcfido tânto a ope'ração hlsica dos módulos quânto as novas funcionalidades
decorrentes de alterações legislativas ou atualizações do sistema;

5.3. Suporte Especializado: Orientâção direta aos usuários pârâ a solução de dúvidas
operacionais específicas dos módulos GED e CCPD

ó. A contratada deverá tambem, prestar assessoria na execução dos sewiços

.{VENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
CN PJ : I 8. I I ó. 145/0O0 I - I E - xww. fortunademinas.mg. gov.br
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7. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em ate 5 (cinco) dias, contados do
rcuebimenio du iioia tlc Àuiorização dc Forncoimcnttl'Ortlcm tlc Scrviços. Após o inicio tia
execução dos serviços objeto da confi-dtaçâo, a CONTRATADA deveÉ, obrigatonamente, em
ate l0 (dez) dias:

7. l. Realizar no mínimo 5 (cinco) visitas presenciais para apresentação da equipe tecnica da
ÉrlÍÍJrtssa, trcirlrulrc[tu er'rru trricnhlção tle scrvidores quaÍrto aos scrliços uouüutados ü quaÍtto
ao suporte tecnico a ser realizado, bern como para levantamerto dos dados e da situação atual
do municipio quanto às demandas que envolvem informática e tecnologia da informação, tais
como, sistemas informatizados úilizados frelas secretarias, proveúrr de interneÍ,
equipamentos de informática e sua vida útil, peças e insumos de informática necessários para
atendeÍ a todas as s-cÊtaúâs, íesessidâde de man-rrtenção preaentiva e çorretrva de
equipamentos, nec'gssidade de aquisição de novos equipamentos, verificação in loco para
mapeamento das demandas e conhecimento da realidade tecnológica de cada secretaria
municipal,

7.2. Reali:ar a implanação dos softwtres de Conrole IÍüEmo, ÍrigÍação de daúos e
treinamento presencial Wa aÍé 3 (três) usuáriosiservidores, na sede da Prefeitura Municipal
de Fortuna de Minas.

7.3. Expirado a vigência do prazo contratual e úo havendo a sua pÍorrogação todas as
i-c^-^^:-- J^ L^-^^ r- J^J^- ^ ---..;.,^- :-J-..^l^^ ---r^ ^.,^t..-:. ^^ r^ Ír..J.-L..--rrurllr.rl(,ç§ uu udlllu qç uaauus ç 4rqur§u§ l[uç/rútuus Jçr<tu ç^rrusrvus u4 r lçrsraulo
Municipal de Fortuna de Minas e deverão ser repassados à Contratante pela Contratada.

8 Apôs o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços, os
serviços deverão ser prestados de forma continua, durante toda a vigência do contrato - 12
tânza \ rnacpc

8. l. A contratada deveú realizar 2 duas vrsltas r mes no horií,rio de e iente da

AVENIDA RENATO AZEREDO. Nô 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 997006208
CN PJ : 18. I I 6. I 451000 I - I E - www.fortunademinas.mg. gov.br &

ó. l. Padronização dos sistemas operacionais;
6 2 Padronizaç.ão do uso da intemet,
6.3. Manutenção da central de dados da prefeitura;
ó.4. Cr-iação de protor,:olos para rrranutelção pruvcutiva c uorretiva dos equipamcntos,
6.5. Supervisão técnica do site da prefeitura
6.6. Orientar e fiscalizar a realizaçáo de backup de todos os dados;
ó.7. Catalogar todos os eqüpamentos
6.8. Criação de copias de recuperação para todos os computadores
ó.9. Criação de um banco de dados de informações sob,re os equipamcnto,s;
6. 10. lacrar todos os equipamentos com lacre da prefeitura.
ó. I I . Compras de equipamentos de informática.
6.12. Emissão de relatórios sobre processos técnicos sempre que solicitados.
6 13 Manutenção dos eqúpamentos êitas pelo CPD da prefeitura
6. 14. Manutenção de eqüpamentos de informática feito por terceiros.
6. i 5. Ctxkatação rlc novus softwarcs
6.16. Orientar e monitorar o suporte t&nico dos softwares contratados
6 17 Contratação e supervisão de serviços de video monitoftrmento
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prefeitura, na sede da Prefeitura de Fortuna de Minas e nas demais sedes das Secretarias
Municipais para verificaçâo das demandas existentes

8.2. A uurrtratada devcrá ptcstar suporfs Éuricu rcntutu, currr atcntlinicrrtu via c-nlaii, tcicfunç
e WhatsApp, de segunda a sexta-feiÍa (dias úteis), durante todo o horário de expediente da
Prefeitura, para resolução de demandas de Help Desk.

9. Executar os serviços que são objeto desta contrataçâo em níveis de qualidade, de acordo
colr! su&s atribuições tecr,'i€as, ine-.entcs ro dornínio tecnclógico e conhecimentos
relacionados ao objeto da contratação.

10. Executar os serviços com dedicação, tbco, ética, bom senso e presteza, mantendo bom
relacionamento com a eqüpe da CONTRATANTE de modo ceral. trenr como com todos os
seus representantes, servidores e partes que indiretamente se beneficiarão com a presente

Fícsiâção,*e scrr'iços e maftter sigílo das iro€or-mações qüe tiveí âsessü oiir dccorrência da
presente contratação.

I I . Plane-iar. conduzir e executar os servicos contratados dentro das condicões aqui aiustadas.
obedecendo rigorosamente às normas ügentes.

12. ManteÍ confidencialidade e sígilo sobre todas as informaçôes e documentos confidenciais
a que trver acesso durante a execução dos serviços obJeto desta contratação, durante e apos a
execução dos serviços ob_ieto da contratação.

13. i.,"ãc utiiizar as informações sonfidenciais r que tiver acesso, pâr-a gerar beneflcio próprio
exclusivo e/ou unilateral, presente ou flrturo, ou para o uso de terceiros;

14. Não reoassar e diwlgar as informações que tiver acesso. responsabilizando-se Dor todas as
pessoas que vierem a ter acesso às informações por seu intermedio, e se obrigando, assim, a
;essaÍcir e ocoÍÍência de q'ua\usr &.ro.eiou prejüm or:r:.rdo ds urna el entual qtretna dc
sigilo das informações fomecidas.

15. Não utilizar ou diwlgar em parte ou na totalídade as informações que tiver acesso. sob
qualquer forma de armazenamento, sem autorização prévia expressa da CONTRATANTEI

17. Garantir que a execução dos serviços esteja em confoÍmidade com a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

18. Responsabilizâr-se e responder pelo uso indevido das credenciais ou contas de acesso e
dos ativos de informaçâo, e no caso da ocorrência de dados vazados, deverá comunicar à
autondade nacional, quando for o caso, e à COTRATANTE a ocorrência de incidente de
s4guÍança que possa acarretaÍ sisro ou dano relevante aos titula.Íes em conformiclade à l.ei
Geral de Proteçilo de Dados Pessoais (LGPD).

AVENIDA REtiÀTO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700ó208
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16. Contribuir para asseguraÍ as propriedades de disponibilidade, integridade,
confidenclahdade e autentrcrdade das lntormaçôes;
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19. A CONTRATADA devení arcar integralmente com todos os componentes de despesas de
qualqrrer nat[reza, bem como com es custos d.ir€tos e indiretos necessários ao ftel
cumprimento das obrigações assumidas, incluindo, obrigatoriamente, todos os tributos,
saiários, ençargüs sociais, trabalhistas, preridenciários e fiscais, aiém dc ,Jespcsa coin
Iogistica, fretes, seguros, instalação e treinamentos; estâo compreendidos, outrossim, os custos
com atualizações e manúenções preventivas e coÍTetivâs, assim como gastos com
deslocamento, hospedagem e alimentação da equipe técnica, não sendo admitidos, portanto,
pleitos de acréscimo a qualquer titulo para a cobertura de custos ineÍentes à execução
contratual, correndo por conlá exclusiva de CON'!'R.4T,4L].{ eveltuais onrissôcs ou erros de
estimativa em sua proposta de preços.

20. cumpnr o servlço objeto da contratação em estnta observáncra das condlçÕes prevlstas no
documcnto de formalização de dcmanda. na proposta e com contrato.

ll. cuidar da segu.'ança do seu pessoal enrpregado na execução dos serriços contÍatados,
obedecendo aos reqüsitos legais peÍinentes. ficando o CONTRATANTE e seus prepostos
rsentos de quaÍquer responsabrlidade com relação a eventuais acidentes de trabaÍho
dccorrentes do serviço prestado. seiam eles dc natureza civil ou criminalt

22. l,{anter durante o perÍodo de execução do obJeto, as sondições de re6ularidade .;unto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CMJ; a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais
e a l)rvroa Atlva da Unláo e o instituto Nacional cle Seguridade Sociai , INSS; ao l.undo de
Garantia do Tempo de Seniço - FGTSI e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da
empresa.

23. A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal (NF) em campo específico ou em
campo para indicaçáo cie intbrmaçôes complementares, o seu regime de tnbutaçáo e o
enquadramento legal a que estiâ suleita.

24. .t CCN'! P.A'I'.\D.{ fica cbrigeda a Ciscrimir.ar :É Nst} r-iscal (N!') ês retençõ,es ns fonte
de Imposto de Renda (IR) e dos demais tributos incidentes (federais, estadrlais ou municipais),
quando legaimente exigidas, sobre os vaiores faturacios em vinude do t'omecimento de bens
ou da prestaçii,o de serviços, incluindo obras c sen,iÇos dc cngeúaria.

24. ! . Independentemeâte do percentual de tributo inseriCo l» Ncte !'iscet (N! ), nc pcganrente
seÍão Íetidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

24.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
ComplementaÍ n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contnb,Jrções sbrrngrdcs por aquele regirne. Nc entênto, c pag3mcntc ticará ccndicic+edc à
apÍesentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

24.3. No valor proposto pela CONTRATADA estarão incluídas todas as despesas ordinárias
<Iíretas e indiretas dffiorrcntes da execução do olr,ieto, inclusive trihutos erou imgrstos.
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administra ao frete, e outros necessários ao cum mento lnte ldoob eto da

AVENIDA RENATO AZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700ó208
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contratação

25. Assumir inleira responsabilidade administrativa" civil e penal por quaisquer danos e
prejuízus rnatcriai> qus possa ativir üirulá ou irttlirshtrrente ao iVÍunieipio, ,,ru ailda a
Terceiros, por ela causados ou por seu preposto ou seus empregados, no cumpnmento do
instÍumenlo contratuall

25.1. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da
Contrctada p*rê eLtras entidâdes, sejarn f*icantes, tecnicos Ctl q.;êisguer cp.ltrcs;

RDSPONS ABILIDADE,S I,SPECI I.-ICAS DO CON'IRATAN'I'E
( ) Não.
(X)Sim.Especificar:

l. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes da contratação, consoante estabelece a Lei n" 14.133. de 1" de abril de
2A2t

2. Âcompúar e fissÊlizar a execução da presnte cüirfi'EtÊgão, por meio ,Je .Í'n reprersÍrta te
da Administração.

3 comunicar à CONTRATADA toda e quatquer ocorrência retacionada com a prestação úrs
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

4. Efetuar o pagamento ate o l0o (décimo) dia util do mês subsequente à prestação dos
serviços, em moeda corrente nacional, mediante o recebimento da nota fiscal correspondente
e a e letiva execução dos serviços objeto da aontratação- devidamente âtestado pelo órgão
competente, em conformidade com a autorização expedida;

LOCAL Df, E]IITREGA/EXECT]CÃO E C RIOS DE ACEIT.{ o Do oB,rETo
l. Apos assinatura do contÍato, a contratada deverá iniciar a execuçâo dos serviços em âte 5
(cinco) dias, conlados do recehimento da Nota de Autorizaçào de Foraecimento.rQsde!,rr de
Serviços, de forma contínu4 mensalmente, durante toda a vigência do contÍato.

2. As visitas presenciais deverão ser realizadas na sede da Prefeitura de Fortuna de Minas,
bem como na sede das demais secreÍarias, todas localizadas no Centro da cidade.

2.1. Suporte Tecnico Presencial: Realização de no mínimo 02 (duas) visitas mensais
obrigatória na serie da Preleitura de Forruna de fuiinas e nas demais secies tias Sccreurias
Municipais para verificação das demandas existentes.

2.2. Realizar no mínimo 5 (cinco) visitas presenciais para apresentação da equipe tecnica da
empresa, treinamento e/ou orientação de servidores quanto aos serviços contratados e guanto
ao suporte técnico a ser realizado, bem como para levantamento dos dados e da situação atual
do município quanto às demandas que envolvem informática e tecnologia da informação, tais
como, §lstemas tnfbrmattzados utrllzados pelas secretanas, provedoÍ de lntemet,

s de informática e sua vida útil, s e insumos de informática necessários

AVENIDA RENATO AZEREDO. N' 2l0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700ó208
CNPJ: I E. l 1 6. 1 451000 1 - 1 8 - www.íortunademinas.mg. gov.br N
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5. Os serviços serão recebidos proüsóriamente no pÍ:lzo de 05 (cinco) dias, pelo(a)
resJ»nsável pelo acomoanhamento e Íiscalização do ob-ieto/contrato. para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento de
formalização de dsmaada e na pioposta.

6. Os servrços poderão ser rejeihdos, no todo ou em paíe, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Documento de Formalizacão de Demanda e n& proposta.
devendo ser substituidos no pr.vo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da
COI,ITRATADA, às 5',ar custas, sem prejuízo da aplieação das penalidades.

7. Os servrços serão recebrdos delinrüvamente no prazo de L)5 (clnco) dtas, contados do
recebimento provisório. após a veriÍicação da qualidade e quantidade dos bens,'servicos e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo tixado, reputar-se-â como realrzada, consumando-se o receblmento detinttlvo no dla do
esqotamento do prazo.

9. O rcccbimerto provlsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do objeto/contrato.

CRIT DE JTII,GAIIÍENTO

L l. No preço mensal proposto pela CONTRATADA constitui a rernuneração única, integral e
definitiva pela execução do objeto, compreendendo o lucro e todos os custos diretos e
indiretos neçesúri<rs ao cumprimento tlas ohrigaçôe.s assumi<las FstÃo incluídos
obrigatoriamente, todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais,
alérii Je ,.lcspcsas corrt iogistiua, frctds- 5ÉgtrÍu§, instal.içãr; c trcinarrtsntus- sç ftrr u easu. [stàu
compreendidos, outros§im, os custos com atualizaçõ€s e manutençô€s (preventivas €
corretivas), bem como despesas de deslocamento, hospedagem e âlimentação da equipe
tecnica, quando aplicáveis. Não serão admitidos pleitos de acÍescimo, a qualquer titulo, para a
cobertura de custos inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais, correndo por
ccnte. e:lclusi..'r & CíJI'ITR.qT.AD.A. :r'entuais o*r issõcs em sua pÍopcst3 de preços.

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700{,208
CNPJ : I E. I I 6. I 451000 I - I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br &

IeguiÍramentos. necessidade de aquisição de novos equipamentos, verificação in l<rco Jara I

I mapeamento rlas dgs6slas e coúecimento da realirlade tecnológica de cada secretaria ,

imunicioal I

| 3. O.oorrr,o rerá vigência de 12 (doze) meses e poderá ser renovado em conformidade com a 
I

I 
LeiFederal 14.133t2021. 

Itl
i 4. As duvidas/esclarecimentm sobro a e*tÍcêa/execução dos seniços podem ser sn', iadas m I

I e-mail administracao@fortunademinas.mg.gov.bÍ. 
Ilr

I . O julgamento deverá ser realizado sobre o MENOR PREÇO.



PREFEITT]RÂ MTiNICIPAI- Df FORTTINA DE }IINAS
CREDI'I'OS O ENTARIOS

q.E('tiP.SO FEDERAL?

DOTAÇÃO ORÇAilIENTÁRIA

SIM

SECRt:.TARIA

(x) o
FICIIA ATT;AL

1\

2u2ti
02.02 0s.04. 126.040 t.2t 17.3 3.90.40.00 ADMINISTRAÇ o 92

ESTIMATTYA DO}'ÂLOR »A COHTRATA
Objetivando a instnrção do processo, informamos que foram realizadas pesquisas no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sendo localizados os seguintes resultados
cornpativeis com o objeto desta contratação.

l. Ato que autoriza a Contrrtação Direta n' 1/2025. Locrt: Lagoa Grander,ilG. Órgão:
M[INICIPIO DE LAGOA GRÀNDE. Informação complementar: Contratação de assessoria
e consultona TECNICA ESPECIALIZADA em semços ESPECIAIS de tecnologra da
informação. para atender às necessidades essenciais da inlraestrutura tecno[ógica do
Município, garantindo a continuidade, modemização e segurança das operações que
dcpcn'Jcm dirctamcr:tc da tccnologia da infcrmação, c quc ÂpícscniÀ.i.i co-mplcxidâdc qud
impedem a obtenção de solução satisfatória a partir da contratação de serviços tecnicos
prolissronars comuns. td contÍatação PNCP: 2309745400012E- l -00003412025. y alor
unitório homolosado: R$ 10.9f0.00. Valor total homoloqedo: R$ 120.010.00.

2. Edital n" PE 15S/1C25. Local: Itatirirçr,.,\{C. Órgso: MUNICIPIO DE ITATIAIUC'.r.
Objeto: "Registro de preços para contratâçâo de empresa esçrcializada em prestação de
servrços (art. 6", XI da Ler n" 14. l.JJ, de 0l de abfil de 2O2l ) para manutenção corerlvâ,
prevcntiva e pÍeditiva de scrvidores de dados e consultoria especializada em segurança da
informaçâo, suporte e monitoramento da saúde do hardware dos servidores e dispositivos de
redc da lnstituição, compreendendo ::ronitorame$to reÍnsto, b'est§o de r.§Inercbrlidade,
tratamento de incidentes de segurança , para ampla conconência. observados os prazos
maximos para presaçáo rios serviços, as especiiicaçÕes Íécnicas e paràmetros mrnimos d-e

descmpenho c qualidade definidos nos termos e condições descritos e cspecificados no edital,
em especial no teÍrno de referência (Anexo I)". Id contratação PNCP: t 86917ó6000 t 25- l -
00018í-t/2025. V*!er u*it4rro hcmologsdo: RS 3.?6qCS. Velsr totsi homologedo: RS
45.120,00.

3. Locat: Córrego Novo/lllG. Órgâo: MUNICIPIO DE CORREGO NOVO. Obleto:
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAODE SERVICOS DE
CíJNSU!-'!íJF.I.^. ShRVICíJS E IP.E!N.4I.IE}I IL\S RL,I-.AClON.4DLIS A.'I ECNíJLíJCI.{
DE INFORMACAO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS MUNICIPAIS. Id
contraraçào PNCF: i8334284crrlüi I8- i -ô0001612ü25. Valor unirário homologado: R§
5.000,00. Valor toÍal homologado: R$ 60.000,00.

4. Ato que âutorizâ â Contratação Direta n' 2412025. Locat: Unaí/MG. Órgão: LINAI
CAMARA MTINICIPAI- Contrato n' 161202512025. Objeto: ContrataÉo de empresa
especializada para prestação de serviço de consultoria na iiLrea de Tecnologia da Informação
(TI), conforme as condiçôes e especificações descritas no termo de referência. [d contratação
PNCP: 1978357üX)0123-l-ooUU27l2o25. VALOR'I'O'I'AL HOMOLOGADO DA
(t()NtPRA RS 45.ó00.00 3.s00,00/NrÊs .v ência: de 1010612025 a 10/06/2026.

AVENIDA R-ENÀTO AZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700{208
C NPJ : I 8. I I 6. 145/000 l - I E - www.fortunademinas.mg. gov.br &
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-ó208

CNPJ : I 8. I I 6. I 451000 l - I 8 - çll'w. fortunademinas.mg. gov.br

5. Ato que autorize a Contratrção Direta n' 19 12025. Local: Machado/MG. Órgão:
MUNICIPIO Df, MACHADO. Id contratação PNCP: 18242784000120-l-000045/2025.
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUPORTE E CONSULTORIA
EM SERVICOS DE GESTAO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, MANUTENCAO
DB COMPUTADORES, SUPORTE BM SERVIDORES E REDES TECNOLOGICAS.
Valor unitário homologado: R$ 5.227,0!r. Valor total homologado: R$ 62.725,08.

Foi solicitado através de E-mail orçamento para a empresa SENSOR INFORMATICA
LTDA (RASN INFORIVÍATICA) - CNPJ ü).464.193/m0l-06, sendo que a mesma
apresentou proposta com os seguintes valores:
rTEM 0r (PARCELA ÚrNrCe;: R$ 4.158,00
ITEM 02 (PARCELA MENSAL): R$ 2.079,00
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES): R$ 4.158,00 + RS 2.079,00x12 =29.106,00

AFavés das pesquisas realizadas e orçamento recebido, a média estimada total foi de R$
65.710,18.

JUSTIFICATM: A escolha do fomecedor SENSOR INFORMATICA LTDA (RASN
INFORJVIATICA) - CNPJ 09.4ó4.f93/000f{ó, se deu considerando que o valor proposto
está dentro do preço de mercado, sendo o valor igual e/ou infeúor aos preços apuradas nas
pesquisas realizadas e também considerando que o mesmo apresentou todos os documentos
solicitados, e se mostrar o orçamento mais vantajoso para Administração. Considerando que o
valor total estimado para o objeto não ultrapassa o limite de R$ 65.492.11 em 2026, a
contratação será feita com fundamento no aÍ. 75, II da Lei Federal n" 14.133/2021, haja vista
que todas as contratações de objetos qu€ possuam a mesma naturezâ, somados, não
ultrapassam o limite previslo no referido dispositivo.

RESPONSABILIDADE PELA GEST O E FISCALIZA O DA CONTRATA o
GESTOR DO CONTRATO: RODOLFO MASCARENHAS LANZA -
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO

ATJXILIAR
ADN{INISTRATIVO

oSECRET

FISCAL DO CONTRATO: FABIO GERALDO REZENDE

RESPONSABILIDADE PE FORMALIZA O DA DENIANDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Data:13103/2026

RODOI, MASC ENHAS I,ANZA

ATJXILIAR ADMINISTRATIVO
ffi"e,fu**,.
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Editaf no PE 158/2025

q

Últi mo oluol:Eoçoo 22 / 12 / 2025

LocaL ltatraiuÇu/Mc órgào: MUNÍClPlo DE ITATIAIUCU

t nidade compradora: 1 - pREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIUÇU

Modatidade da conEatâção: Pregáo ELetrônico ArtpaÍo t€gau Lei 14.133/2021, ArL 28, I

idodo dê disputa- Aberto Rêgistro dê preço: Sim Fontê oÍçamentísia Nào informâdâ

Data dê divutgaéo noPNCP:22/12/2o25 SituaÉo: Divutqada no PNCP

Datâ de início dê recêblmento dê propostâst O2/O7 /?O25 OA3O horário de Brasíl.ia)

Data fm de recêblmento de propostas:, O2/O7/2O25 O83O (horário de Brâsítia)

ld contrataÉo PNCP: 18691766ooo125-1-Ooolao /2025 Fontq Betha Siíemas

Objeto:

Tipo: EditôL

"Registro de preços para contrataçáo de empresa especializâdâ em prestaçáo de servrços (art. ô'. xlda Lei n'14.133, de 01

dê abrit de 2021 ) paÍa manut€nção corretiva. preventiva e píeditiva de servidoíes de dados e consuttoria especiâlizada em

segurança da informação, suporte e monitoramento da saúde do hardware dos servidores e dispositivos de rede da

instituiÇáo, compreendendo monitoramento remoto, gestáo de vulnerabitidade, tratamento de incidentes de segurança ,

pâra amplá concorrência, observados os prâzos máximos paía prestação dos serviços. as especificaçóes tecnicas e

parámetíos mínimôs de desempenho e quatidãde dennidos nos termos e condições descritos e especifcados no editat. em

especia[ no termo de referência (Anexo l)".

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos,/Empenhos Histórico

Número Descriçáo ouantidade Vaior urlitário êstimado

f[ *r*"oo*,0u.*u"or** 3 Entrar

vÁLoR TOrA E§r}rÂDO DÂ CêSrgn^

R§ 1n.570.OO

VALON TOTAL HOMOLOGADO DA

@MFRA



Contratação de eíylpÍÊ5d especà{nada

em manutênç5o cqíáitLã ê FeJentiva
de servidores dê dâdos e coôsttoÍia

especializada em seguÍar{ô dô
infoímaçâo, s{rpoíte e ÍEitúaÍnento
da saúde do iLrrd\Lae do6 sêÍvido.es e

disposiúvos dê rêdê dr instituiÉo.

coínpre€ndendo rno0itdâÍÍrêíto
íemotq qêstão dê vulnerôt ilidade.

tratamêntô dê incidêntes de sêgurânça.

OBJETIVOSi OB-,ETlVO GERALI

PÍêservaqào dos âspêctos de
disponibil.idade, integridade.

confdenciatidade e autenticidade dâs

infornaÇôes. bem cofio cont buir para

que a missâo da Prêfeituía Municipàt

seja cumpridê A contratêdê deverá

sequir as norrnas da ABNT relaii\âs a

segurança da informação câbiveis

oBJETIV()S ESPECiFICOS: Para atingir o

objêtivo geral. podem-se dêfinir os

sêguintes objetivos especÍficos: ' Gap

Anatysis (processo que anaüsa as

diferenÇas entre o estado êtualdê uma

orgênizaçào eo desejado). . AnáUse de

Riscosi . Suportê e Monitoramento dos

Sêrvidorês e dispositivos dê rede: .

Potitica dc Scgurança da lnformaçãoi .

Divutgâção da Poiitica de SeguranÇa.

ATIVOS TECNOLOGICOS: ' Seívidores: '
Estâções de Trabalhoi . Sistemas

Operacionais: . Bênco cíê dados: .

Switches L2: . Switches L3 DÊSCRIÇAO

DOS SERVIÇOS: GAP ANALYSIS:

Deverão ser elaboradas ênkêvistas

visándo anatisar âmbrentês. qestoíês ê

usLràrios quanto à Segurança da

lnformação. Deverá sêr êlaborado um

relatório e instruções identificando os

'gaps'para a coíÍeçào das não

confoÍmidades ANÁuSE DÉ R|SCOST

lnventariar: Dêvêrãô ser invêntariados

os ativos tecnotóqicos ê nào

têcnotóqicos (pessoâs proceasôs ê

ambientes) de forma estruturada ê

átendendo as necessidâdes da

organizàçáo. Anatisar: Devêrào ser

ânâtisâdos o5 ativos invêntaríados

quanto às suas confoímidãdes âtravés

dê Bases de Conhêcimento nativas ê

desenvolvidâs. Avaliar Com base nos

resultados das analisês, dêverá sêr

gerado um ptano de açào baseado em

emissão do' relatórios. gráficos das

ênátises e painêis de contíote para avai

12 R$ 1429750

Exibt 5

( Voltar

Pàgrru 1

Cflado pelo Lei n" 14.133,/21. o PortaL N.]ciohal de ContratJÇoes Pubticas (PNCP) é

o sítio eletrónicô ofciaI clestinado à divulgaçãc) centralizada e ôb.igatoÍia do§ atos

exillidos em sede de ticitaÇões e contratos administrativos êbdrcados peto novelk

NACIONAL
CONTRATACÔE5
PUBLICAS



ambientes. gestores e usuários quanto á Segurança da lnfoÍmação; DeveÍá ser elaborado um retatório e

instruÇões identificando os'gaps'para a correÇão dâs não conformidâdes. ANÁUSE DE RISCOS. lnventâflâr:

Deverão seÍ inventariados os ativos tecnotógicos e não tecnotógicos (pessoas. processos e ambientes) de forma

estruturada e atendendo âs necessidades da organizaçáo. Anatisar Deveráo ser anatisadôs os ativos

inventariados quanto às suas conformidades através de Bases de Conhecimento nativas e desenvolvidas. Avaliar

Com base nos resultados das anátjses, deverá sêr geÍado um plano de ação baseado em emissão dos relâtôrios,

gráfcos dâs ânálises e parnéis de controte pâra avat

CÍitéÍio dejulgamento: Menor preço SituaÉo: HÕmotogado Tipo: ServiÇo

Catêgorla do ltem de teltão: Nào se aptica

lncentivo produtlvo Mslco: Náo Beneficio: Senr beneficio Margem de preÍeÍência normaL: Nâo

Margem de prcfêÍência âdicional; Não Exigêncie de corteúdo nacionat (cllA-PAc): Não

Ouântidâdê: 12 Unidadê dê medida: Mês VatroÍ unitário estimâdor R$ 14.29750

Valor totat esümado: RS 17l57O,OO

RESULTADO(S)

dem de ctassificaÉo 1o Data do Íesultãdo da homologâção: O9/O7/2O25

Sltuaçáo: lnfornrado

CNPJ/CPF ou No de identificação do fornecedor: 23.936.997IOOO1-91

Consutlar sanÇóes e p§lEldêdcs-dglalre

1

G

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

o

t

L

U

l



da organizâçáó Analisax Deveíâo ser ãr,alisâdo6 G âtiws nvEntarladc quanto às suas conÍormidades àlÍaves de Bâses de Conhecirnento
nàtivas e desenvolvidas. Avaliar Com base nos Íesultados das anáLises, deverá ser qerado um plano de aÇào baseado em emissáo dos
relàtórios, gráficos das ânáLises e painéis de controte paÍa âval

critáio dêjutgülênto Nlenor pÍêço strrâção: Homotogêdo fFoi serviÇo Catêgorlâ do ltrrí de taitáo: Não se aptica

Incênt vo produtivo bá3koi Não Bênafício: Sem benefício Margêrn dê prêíGÉnciâ normat Não

l{âfg rn dÊ prtÍêrÉr|da adclon tNão Sdgênclô dG côrltáHs traclotrat lC[ -P*Ct Nãó

OuartldadÉi 12 Unldadê dê mêdlda: f,iôs \rator unÍtÁrto êstlhado: R$ 14.29250 \ht r totat Gsürnado: R$ 17lS7O OO

REsULTADO€)

i
I
I

I
a

I

II

I
I
a

Ordcm dê ctÊsshcação 1, Data do rê$Iltãdô dà homologação: O9/O7/2O25 SltuaçãÔl lnÍormâdô

C PJlCFlou No de ld.íútícação dolhtÉccddt 73.93ô997100l]1-91 Côr rutia I sancões e penêtroádcs cjo icrnelerio,

Nome ou razão soclel do foftecedor: MGDATÀÍECNOLOGIÀ LTDA

lndkadorde subconlrataçãoi Não Portê de êrnprêE:r: Demais Código do pal§: BRA

Uso da margefi ale pr#irla: Náo t 50 do t ênêtrc1o MEIEPP Não Uso do crltérb de.lesêfipatê: Não

qlerüddâ homotogadâ: U Vdi.í unitâio tErnologadoi R§ 3.760,00 \âbrtotãthoínologado. RS 45.12O.OO

PrrcênüEt dê dêlconto âplicado âo c.itfio dêjutgamêntor O OOOO%

,}

r

F.

I

'Fi

5â

I
I

Itens Aquivas Atas de Registro & keço Cont atov&rrpenhos Histôbo

ü
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Z *rr***a"""*.*oes AlbliGs

Ato que autoriza a Contratação Direta no
1,/2C25

VÀLOR TOTAL ESÍI{ÁDO DÂ COHPNA

es 60.ô00.00

VÂLON TôÍAL HOMOT.OGÂDO DA

cO|lPRl

@
E! EI

Ultima otwlizoçõo O7/o8 /2025

Locet córrego Novo/MG órgáo: MUNlclPlo DE coRREGo NoVo

Unidade compradora: O2O2O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E FINANCAS

Modatldade da contataÉo: Dispensa Amparo legal.: MP n" 1.221/2o24. art.2', lV (catamidêde púbtica)

Tlpo: Ato que autonza a Contrdtaçào Drreta Modo de dlsputa: Náo se aplica Rêglsúo dê Pteço: Náo

Foõte orçaín€0táÍia: Municipal

Datâ de dlvutga.,ão no PNCP: O7IO8./2O25 Sltuação: Divutgada no PNCp

ld coitÍataçáo PNCP: 18334284000118-1-000016/2025 Fonte Memory Projetos e Desenvolvimento dÊ Sistemas LTDA

objeto:

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAODE SERVICOS DE CONSULTORIA SERVICOS E

TREINÂMENTOS RELACIONADOS ATECNOLOGIA DE INFORMACAO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS MUNICIPAIS

R$ 60.000.00

Itens Arquivos Histórico

Número Descriçáo Ouantidade

RS 5 000 00CONSULÍORIATEC INFORMATICA

Vator unitário estimàdo

@
Criado peLa Lei n" 14.133./21. o Portal Naciônat de Contrataçóes Púbticas lPNCP) é

o sitio eletrônico oficiat destinado a divutgação cêntraLizada e ob(igatoria dos atos

cxigidos em sede de [icitaÇoes e contratos administrativos abarcados pelo noveI

diploÍna.

E gerido pelo Comite Gestor da Rede Naciorrâl de Contrataçôes Públicas. um

col.egiado dêtiberativo com suas àtribuiçóes estâtletecidas no Decreto lr" 1O.7 .

de I de agosto de 2021.

O clesenvotvinrÉnto dessa versáo do Porta[ e ur]r esforco conjunto .le construção

c: uma concepÇáo direta tegal. homotogaic 9Êtos indicados a compor o aludido

c;nrrte

.'. .rccqr rac:r.'r, fidr:cliqni.lidô ô aôrr.l.rrda ái. rnaôrn,lrailct ô clos ârq(Ii'/oe r4[ati'.'ôr

.]s contr.tl.rcocs drsl)orlibitiz.]dirs no PNCp Por Íorçd d.r I el n' 14.133,/2o21 s.lo dc
estritd le>trur 'tllJilr!ldi,lY du5 úrUúu5 e cr rliLlLiüe> L ullrritnr rt'is.

t
NAClONAL
CONTRATACOÊS
PUBLICAs
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Item n' 1

O...déÀ CONSULTÔPIA TEC, INFOQMAÍlCÂ

Ottó.lo dcjutganrêírtor MeioÍ preço Sltuâção: HomotogEdo If'o: Materiat Catagpria do itenr dê l.lülo: Náo se apticá

lnccít vo produtiw bá!bo: Náo Brí.íclor sem beneficio Meígcm dc prcfcénclâ ioírnât Não

rarrgêrn dê p.aír.h<{. r#ottât Nào Edgêndâ dê conlrúdo nàclonatlCll,A-PAc} Náo

Osl'*ldrdÀ 12 Uótdrdâ d. m.dld.. PAR \àloi uíttlrlo e!*lmldo: R§ 5.OOO.OO \flar lôtC. êérllnâdo: R$ 60.0ÔÔ.00

RESULTADO(S)

Ord.m dê ctàrsltlcaçáô 1" Dàt! do Esuttado da hoÍíotôgtáo: OA/Ov2O25 Slir.Éo: lnÍormado

CNPJ/CPfou N. dc ld.ntlicrçâodofdn c!dd: 19.48a.O28/OOO1-4a Co.s'rtár sncoes ê peBlt!Esleá,rE.lb4!:!9rlq!

Nohte ou ,azão sociâl do toan c.dor LUCÀS BARROSO MAROUES

lrldaàdoa de $badrlr.trçáô Náo M. d. emprôs.i Demârs Código dô p.ír: BRA

Uso dà rnôrEcm de pr€í.rência: Náo t rodo bên.ííci,o MCICFP: Nào t so do Gttt*lo de daaârnDdê: Não

ffi }lo,Íl.ologu.r.. i2 vI d t,|itátb túnologddor nS s.ooo.co vdctoêafhdidogú R66oooc.oo

PêíG.nhrat dG dctêor o âplicado.o critétlo d.Julgancnto: o.ooo0%
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portat Nacionat ae contrataçoes nt*as

Ato
1 /'-\L/L

que autoriza a Contratação Direta n" tr EI

o25

q

Vator urlitáío estimado

@

LocaL Laqoa Grande/-t4G órgão: MUNICIPIO DE LAGOA GRÀNDE

Untdadê compradoE: O211O1 - ENCARGOS GLRAIS OO vUttttCiptO

Xodalidade da conkataçáôi lnexiglbilidade Atípãto têCal. Lei 14 133/2O27. Arl. 74. l . c

ÍiFo: Ato que autoriza â ContrataÇâo Direta Modo de disnrta Náo se aplica Registro de preço; Náo

Fontê orçâmêntária: Não informada

Data dê divutgaÉo no PNcPt 22/07 /2025 situação: Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP: 23O974&OOO128-7-OOOO34/2O25 Fonte: MemoÍy Projetos e Dêsenvotvimento dê Sistemas LTDA

OUeto:

A5SESSORIA EM ITCNOI OGIA DA INI-ORMAIICA

Info.mêção comptsn€ntar:

Contrataçáo de assessoria e consultoria TECNICA ESPKIALTZADA em serviços ESPÊCIA|S de tecnoLogia da informação. pâra

atender às necessidades êssenciais da infraestrutura tecnol.ógicâ do Município. garantindo a continuidadê, modêrnizaÇão e

segurança das operaçÕes que dependem diretamente da tecnotogia da informaçao, e que apresentam comp[exidade que

impedem a obtenção de so[uçáo satisfêtória a partir da contrataçáo de serviços técnicos prolissionais comuns,

Ultimo aluo lízoçõo 22 /O7/2O25

Exbir 5

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA
VAI ORTOTAI HÔMOLOGADO OA

COMPRÂ

R$ 120.OiO OO

Itens Arquivos Histórico

11Côntratação que tem como obiêtivo

atender ás necessrdades essênciais da

inf raestruturê têcnotôgica do MunicíPio

R$ 12 303,3333

Acessar Contratação

< Voltar

t

Número tlescriçào Quãntidâde

C,,ado peta Lei n" 14133,/21, o Porial Nacrcna[ de ContrataÇÓes Púbticas (trNCP) e

. s 1.o eletrônico oficiat destinado a dN tt:q.:càc centratizadl e obrigatoria dos atos

'rÍr\:ltdos cnr sede dc Lcitacóes ê contr;ic: .ilnllnistrntivos abarcados pcio novel

clipi.Lrmâ
t

NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS



f ,.la*..

p

I
tâ

I

r
I
I
I

Itens Arquivos Histórico

(t. .l**_)

Item n'1

DcscÍlção: Contratâção que tem como objetivo atenderàs nêcessidêdes essenciais da infrâeshutura teahotógica do Municipto.

Ctitílo #iutgam€t*o: Não s-- aplÊa Stt}açãô: Homotogado Tlpo: Mat--ri3t Câtêgôdà do itêrÍ dê lêitãô: Não sê aptica

lncentivo produtirro básicor Não Eeneíkio: Sem beneibjo Ma.gêh dê prêfêrência rlormaL Não

Margêm dê prêÍoÍônciâ âdicional.: Não Exigência de corúrúdo nadonat {CllA-PAOt Não

ouantld.dei 11 Unldâdê dê medldar MÉS VaL,or unÍtádo esümado: R$ 12.303.3333 lrâtor totat esümado: R$ 135.336,6663

RÊSULTADO(S)

Otd.rn dâ ctasslrcaçáo 1" EEado re.úrltâdo da hoirrÉ*ogâÉd u6/O?/2{\25 Sltuaçáo: híormarto

CNPJ/CPF ou N" de ldenüfcação do fomêcedor: 59.1O5.6O9,/OOO1-7E

ConsLrttar sônÇôas e oenâlidades do forncccdor

t{ome ou razão soeial do fomêcedo.: BED TECNOLOCIA E CONSULTORIA LTDÂ

IÍrdÍcadoí dê ssbcoíbatâção: Não & dô êrrrpresâi MÊ Oádlgo do pai$ BR,A.

Uso dâ már§.fi dG pr.taràrcir Náo U.o do bGnê{lcio MElEpF: Sím l,3o do critâio d. dcacmpát : Não

Ouanüdade homologada; U \râ!or unlti*to homologado: RS1O.91OOO Vhlor totat homotogqdo: R$ 12O.O1O,OO

Pêrcênhrâ]dê dêscontô âplcádo âo crttérlo dêJutgâmênto: o.oooo%

l
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Ato que autoriza a Contratação
24/?O25

q @
Direta no El EI

Ei

I-ocaL Unaí./MG ór9ào: UNAI CAMARA MUNICIPAL Unldade compÍadora: 1 - UNAI CAMARA MUNICIPAL

litodaEdadê dâ c€ntratação: Dispensa ÂrnFÍo tcgeL Lei 14.133/2O2L Art. 75. ll

Irpoi Ato que âutoriza a Contrataçâo Dirêta Modo de.lisputs: Náo se aplica ReÍÍstro dê pEço: Náo

Font! oÍçatnéídÁÍiâ. Náo informada

Data de diwtgação no PNCP: 02lo612025 §tuaçáo: Divutgada no PNCP

ld coítràtaçáo PÍ{cP: 1978357OOOO123-1-OooO27/2o25 Fonte: Bolsa Nacionat De compras - BNC

otieto:

ContratâÇão de êmprêsâ êspeciatizada pâra prêstação de sêrviço de consuttoriâ na área de Tecnologia da lnformaçáo ffl)
conforme as côndicóes e especificaÇões dêscritas no termo de referência

Ultinlo otuolizocoo O9/OO /2025

R$ 45.600.00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Ouantrdade

VALOR ÍOÍAL ESÍÚ.IA@ DA COI,IPRA

RS 45.ôS.ôô

Y^r.on TOIAL Hol.lOLOG^Do D

CEIüPTA

consuttoíia na áreâ de Íêcnotogra dô

lnformação (Íl) conforme as condiçôes

ê especiflcâÇôês dêscíitas no termo dê

rêfêrênciô

Valor uhaLirlo estimado

RS .í5 600 00

Acessar contrataçáo

síh* 5

Númêro Descrição

Pôgh! 1

@

t
[iÀcrorunl
CONTRATAÇOES
PUBLICAS

Cíiado pel.a Lei no 14.133/21, o Portat Nacronat de ContrataÇóes Púbticas (PNCP) é

o sitio etetrônico oficial destinado a divutgaÇào centratizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitaçóes e contratos aclministrâtivos abarcados peto novel

diploma.

: gerido pelo Comile Gestor da RêcJe Nacional dê ContrataÇoes Púbticas, um

colegiaclo cletiberativo cont suas atnblrrÇoes estabetecidaÉ no Decreto no 1o 764.

,ii I dê âOosto dc 2C)21
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Ato que autoriza a Contratação Direta no
24/20?5

ríÉt

U ltimo otuolizoÇoo 09,/06,/202 5
I

ld Contrato PNCP

1S783570000U3-2-0ôOArc / 2C25

Páginâ 1

VALOR ÍOTAL É§ÍIMADô DA COMPRA
valonTdrÀLHoríoLoo DoD
COMFNA

R$ 45.ôOO.OO

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número Data Àssihatura Mgêhciâ

t6/2025 ro/06/2025 lO / 06/ ?O25 a 1O /A6/ 2O26

E, bir 10 1-1de l itens

-;;)

AcessaÍ Contratâção

Criado peta Lei n" 14.133,/21, o poilat Nacronat de ContrataÇoes Púl){icas (PNCP) r
o silio etetrônico oÍlciaI destr].1do à divu[gaçào centraLizada c obrigatória dos ãto

exillidos enr sede de licilaÇóes e cor]lralos adnli!-.rstfdtivos abarcados pelo novel
diplonra.

E gerido peto Comilô Gestor da Rede Nacional cle Contratações Pr'rblicas. um

cotegiado deliberatrvo com suas atril]uições estab--leciclas r']o Decreto nc 10.764.

de I de agosto de 2021.

: desenvôlvimento dessÊ v(-,rsõo do Portal e um esforÇo conjunLo de construção

ij'- uma cor]cepcaô .liretê leiê1. homolô,1ã.1o l)elos indicãdos a comÍror o aludidr

rrihclor.rnl
CONTRATACOES
PUBLICAS

Local.: Una,,/MG órgáo: UNAI CAMARA MUNICIPAL Unidade compradora: 1 - UNAÍ CAMARA MUNICIPAL

Modatlda& da contíatação: Dispensa Ampffi 1e9aL. Lei 14.L33/2O21, Art.7S, $

Tipo; Ato que autoriza a Contrataçãô Direta Modo de disputa: Náo se apl.ica Rêgistrode preço: Nào

Fonte orçamêntáÍial Não informada

Data de divutgação no PNCP: 02,/06,/2025 Situação: Divulgada no PNCP

ld contrataÉo PNCÊ 1978357OOOO123-I-OOOO27/2O25 Fonte: BoLsê Nacionat De Compras - BNC

Objeto:

Contratãçáô de êmpresa espêciâlizada para prêstação de serviço de consultoria na área de TecnoLogia da lnformaÇão ffl).
conformê âs côndiçóes e especificações descritâs nô têrmo de referência

t



ô
Z furtat Nacbnal de Contrataçóes trrbticas q

RS 6365016

@

Ato que autoriza a Contratação Direta no Lg /?O25

lrcal,: Machedo/Mc ôgáo: MUN|CHO DE MACHÂDO tJnidâde comp.âdúa; O2O12OO2 - TECNOLOCIA DA INFORMACAO

ttodâüdâdê d. cúnt atâÉo: Dispensá Ahpâao lcgaU Lel l4.133/2o2l ArL 75, ll Tlpo: Ato que autoriza a Cohtratâção OÊta

l,iodo dâ dtlpuL: Nláo se adicÀ §.glsiro dr pEço: lláo Forú.oaç.tD€rÉriúL: Nào informadê

Data dê diwtg.Cáo rro P{CÉ11/O4/2O25 Sitüação: Dvulgada no PNCp

ld contratâção PNCP. 182427A4AOO12O-1-OOOO45/ 2025 Fontê: Habeas Data Sôlüc6ês em lnformática Ltdâ

ouêlo:

CONIRATACAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA SUPORTE ECONSULTÔRIA EM S€RVICOS DE GESTAO DETECNOLOGIA DAINFORMACAO. MÀNUTENCAO
DE COMPUÍADORES. SUPORTE EM SÊRVIDORES E REDES TECNOLOGICÁS... ,,.-" rrii, L, ri.c >

hroürBção compt ífl .ntar:

Ull,mo ottdliltlc@ 22/04 /2025

Itens Arquivos Conkatos./Empenhos Histórico

vÂLoR 10ÍÀt- EsÍttADO DÁ COMP§

R5 53.ô50,ie

vÀLôR TOÍA! HOtaOt OOIDO DA COtíp!^

FS 62 725 l)a

Vàlor unitãrio $timãdo

CONTRAÍACÁO D! EMPRESA

6PÊCIAL]ZADA ÊM SERVICOS DE TI

CONTRA1ACAO D€ ÉVPR€SA

ESPrcIALIZADA PARÀ SUPORÍE E

ccNsulToÍtta Et{ sftulcos EM

6ESÍAO A TECNOLOGIA OA

INFORMACÂO MANUTENCAO AOS

MICROCOMFUIADORES SUPOFTE EM

SERVIOORES E REDES

TECNOLOG]CAS. PÂ.FA ATENDIMENÍO

AO USUARIO FiNAL E SECURANCA DA

IECNOLCGIA OA INFORMAC}O. PARA

A SEDE DA PREFEITURA E

SECRETARIÀS VINCUIJADAS ÂO

MIJNICIPIO DE MACHÂDO/M§ TEMPO

EsÍXíÁDO DE PRESIACAO OE

SERVIaOS 10 MESES

( < vouar ,

Acessâr Contrataçào

12

a.i3.lo pei-a Le nr 14]33 /21 o Pott3l lJêcioni de CL,ntíalÀcies PubLi.3s lPl ICP) à o srtrtr etelrortrc o oÍcial
êsstin.€lo a drvr,ilpçào cirrií.i,:àda Ê oDrgalorr. (ros ôtos Êrigrdos em ledt dc trcltãço,Ps t conl.nlo!
ilirinistr-:rtrvüs aLrârca.ins tr--io novet Crplorrra

E qsicio pelo Comitc Gesl.r ca Reoe Nàlionalde Contrâtãçies pubt,ca§ urn coLÉg acic deLilrerativo con'

.;as it.rbuiçocs cstabciccrtlrs no Decrclo n" rJ.7ô.1. dc I dL'r.losio dc 2021.

: d-,senroLvinlenio .lÊs!,/3são do Portrla urn esfórco cor,junt.r oÊ corl§1ruç3o .lê trma concepç3o

. -s- te.laL hooroiog.r.lo pelos rnÍitndôs r coErDi)t o nirr.iiÍ]o côinrtô

NACIONAL
CONTRATACOES
PÚBLICAs

, rLri L rll.I ,Il
i, :i l

,1,
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Itens Arquivos Cootratos,/Émpenhos Histoíico

uq! Gclõrmcdtce qd ÍlqlÚ.elrd9«

CNPJ/CPF ou N. dê ldêitiícação do fomêcêdor: 31.169.498/0001

Nomê ou ra2ãô social do 6ornêcêdor: SERGIO CARVALHO MOREIR

lndicâdor dê subcôítrâtáéo: Náo PoÊG dà êínpÍêsâ: Náo lnfor

Ulo dÀ irigÊrÍ dâ ptolbrêndü Náo Uso dô b.n lHo ME-/EPP

oudrüdà.lehoínologada: 12 \,t!ot unltáío homo{ogôdo: RS 5.2

nâdo Códigodopâis. BRA

Náo Ulo do ctüái{o d. dÉsrp.tr

2ZO9 \rdor totat homolog.dor R$

-

I

\a.ld dita.b e.ain do

I

tcoNTR^ÍÁCáo QE € m€Sê.

Es,fq !a^oa EM stF/EoÉ o€ n
conrF^Írcro D€ €t]lPeEsÀ

lg€(lÀulrâl PÂãq slrog!f, I
{:ONSUTTO§IA ÊM SECV€6 €M

C€i-lÁO Â I:CNO{OCÀÀ DA

hscflí'aÀcro, úlrírlEir& 16
rÀCmcoa,llrjrrooÊÉS STJFOFIE ÉM

sEl!ÉotES I EteÊ.!
IEcl\rclôclc Â PAR ÀlElltrMExÍo
rcrÁrraroF ÀrÉ3Éqxta*ÀD^
IECÀE(CG|A D^ NrOnÍlCtO. q§Â

r SEDE âA PREFSNNA E

StccfÍ ft^s veü-uLàoÀs Áô

r,it crqo D€ ltÁar Do/MG Ílrro
€sl§i^lr) oF peFErL arl»
sÉRllCOS lO rvlES€S

,.;r"*)

ítem n' 1

O.r.Ílção: CONTRATÂCAO O€ EMPRESA ESPÉC|ÂLIZ DA E1'{ SERVICOS DE Il CONTRATÂCAO DE EMPRESA ESPÉCIALIZADA PARA SUPORTE E

CONSULTORI,À EM SERVICOS EM GESTAO ATECNOLOGIA DA INFORMACAO MANUTENCAOAOS MICROCOMPUTADORES, SUPORTE EM

SERVIDORES Ê REDES TÊCNOLOGICAS, PARA ATENDIà4ENTO ÂO USUARIO FINAL E SEGURANCA DATECNOLOCIA DA INFORMÂCAO, PARÂ A

SEDE DA PREFErIURA E SECRETARIÀS VINCULADAS AO MUNICIPiO DE MACHADO/MG TEMPO ESTIMAOO DE PRESTACÀO OE SERVICOS 10

MESES

&ltério doluLEemênto: Náo se aplica Sltuação: Em àndamcnto Ípoi Serviço cat.gôrla do ltêm de LClÃor Não se aplica

tocênti\ro pÍodutiyo b.ir.ico Nào B€n lícix Sern oeneíioo Xàrg€ín d. F€!É.ênca. normàl Nào ,..í!cm d. F!ólràfti..íüci .l Náo

Êdgàtclr dê conf.rido ôrctonáa (CllA+ÀC): Não

O{.nlidadc:12 l,Jnidádê dê m.dkl,.: SV ràb.úttiio âliirnâdor R§5.3Cr4.18 Vdôr tôtât.dhnâdô: R§ 63.ô50.16

RESULTADO(S)

i-úterorq.nr"-'
CONÍRATACOES



131A312026. 11:42 liêblnail :: Re: ORÇAMENTO - PREFEITURA DE FORTUNA DE MINAS

v-,
U rkymail

Re: ORÇAMENTO - PREFEITURA DE FORTUNA DE MINAS

SOTUÇOES EM NUVEM

<gilmar@rasn.com.br>

Licitação Prefeitura de Fortuna de Minas/MG
<licitâcao@fortunademinas.mg.govbr>

Administracao <administracao@f ortunademinas.mg.gov.br>

131C312C26 09:41

Maís alta

De

Para

ft enoeosrn sERVlco DE Tt E INFoRMATTcA - sENSoR INFoRMATTCA - FoRTUNA DE MINAS... i :2.r ii:r ,

A Pnefeitura l{unicipal de Fontuna de Minas
Ao Setor de Lic itações
A/C srta. FrancieLe Aparecida de Resende

como solicitado segue em anexo:
>> PROPOSTA SERVICO DE TI E INFORMATICA - sENsOR INFORMATICA . FORTUNA DE

MINAS-1.16. pdf

I.te coloco a disposlção para malores esclareclmentos;

Atenciosamentê,

Gilman olimpio
www. nasn . com. br
(31)99654-O277

En 2026-03-12 13:14, Licitação Pnefeitura de Fontuna dê Minas/MG escneveu:

Pnezados, boa tarde,

Segue em anexo solicitação de orçanento para COHfnauÇÃO og

EÍ'IpRESA EspEcrALrzADA u pnesteçÀo DE sERVrÇos rÉcNrcos DE

truronNÁtrca E TEcNoLoGTA DA TNFoRMAçÃo (Tr), vrsANDo o suPoRTE

TÉcNIco, GERENCIAMENTO DE INFRAESTRUTURA E ASSESSORIA TECNOLOGICA

PARA ATENoER Às NECESSTDADES oPERAcroNArs DE T@As As SECRETARTA5

I.IUNICIPAIS DA PREFEITURA DE FORÍUNA DE MINAS/H6.

Qualquen dúvida estamos a disposição.

Atenciosamente,
Franciele Apanecida de Resende
Subsecretárla de Llcltações e compras
Pnefeitura de Fortuna de Minas/Ftc
(3L) eeTOO-62o8

https:/Âvebmail.fortunademinas.mg.govbr/?_task=rnail&_safe=o&_uid=9067&_mbox=INBOX&-action=print&-oxtwin=í
111

Cópia

Data

Prioridade



DESEIIWOLVIMENTO E MANUTENCÃO DE
SOFTWARE

RGÃo

SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITüRÁ MUlitCtPÂL DE FúRf'Uli,{ DE üIIr\,{S
SETOR REQUISITANTE

ÚBJEIU
CONTRATAÇÃO DE E}TPRESA TSPECIALIZADA NA PRXSTAÇÁO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
(TI), \TSÂNDO O SUPORTE TÉCNICC, CERE,NCIA}TENTO DE,

INFRAESTRUTURA E ASSESSORIA TECNOLÓGICA PARA ATENDER ÀS
NECESSÍDADES OTERACIONAIS DÍ TÜDAS AS StrUi(EÍARIAS MÜNiCiFAIS
D^ PREFEITUR{ DE FORTUNA DE MINAS,MG.

Â prcsenie culhaar,;ão jusiifioa-sc peia indispensabiiitladc üc garantir o pictro

funcionamento das atividades administrativas de todas as secretarias muniçipais" O escopo
abraÍlge o suporte técnico presencial e remoto, a implantação e manutenção de módulos
estÍatégicos de controle intemo - como a Cestào Eletrônica de Documentos (CED) e o
Controle do Centro de Processamento de Dados (CCPD) 

- além do treinamento contínuo dos
sen,idores.

Adicionalmente, a contratação prevê assessoria técniça especializada para

orientaçào quanto ao gerenciamento de redes, administração de servidorcs e, primordialrnentc,
scgurança da informação, em consonância çom as diretrizes de proteção de dados e

integridade dos sistemas governamentais.

Dessa forma, a çonúatação é uma medida de eficiência administrativa,
assegurando que o corpo técnico municipal disponha de ferramentas tecnológicas atualizadas

e suporte especializado para a resolução de questóes técnicas complexas. Por fim, a empresa

conüatada deverá auxiliar na elaboraçào de documentos e pareceres técnicos de.stinados a

subsiriiar luÍuros proccssus de aquisiçào tlc prorlutos ou cou atação úe scrviços rra árça riç Ti,
garantindo maior assertividade e segurança jurídica nas contratações da municipalidade'

( ; Baixe ( X ) lllédia 1 ) Àlra

A classificação de prioridade Média fundamenta-se na necessidade dc a-ssegurar a

coÍrtiquidade e r estabilidade das operações tecnaiógieas en to4as as secrelarias mru''.icip+is-

A contntaçâo visa mitigar riscos de intemrpçào nos seruiços públicos digitais e garantir o

suporte técnico indispensável ao desempenho das funções dos servidores.

Dessa forma. a medida busca proporcionar condições adequadas de trabalho,

garantindo segurança técnica, agitidade e o cumprimento dos cronogramas administrativos da

Prefeirura de Fornrna de Minas, evitando o sucateamento da infrâestruhua de TI e a

obsolescência dos processos de gestão.
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2
íÍi QUANT.

nt nt

UNIDADI;
DE

MEDIDA

I, {-Daü'I a

UNICA

Í-KUTUS I A
DETALHAN{ENTO

I r\l-§ L/_rç,rl\J tJL
SERVIÇOS TECNICOS DE
INFORMATTCA E
TECNOLOCIA DA
INFORMAÇÀO (TI),
VISANDO O SLTPORTE
TÉCNICO,
CERINCIAMENTO DE
INFRAESTRUTURA E
ASSESSORIA
TECNOLOGICA PARA
ATENDER Às
NECESSIDADES
OPERACIONAIS DE
TODAS AS SECRETARI.AS
MUNICIPAIS DA
Ii(Li Li iiiilá DL
FORTUNA DE MINAS/I\,ÍC.
REFERENTE A
REÂLtzAÇÃo DE No
MINIMO 5 (CINCO)
VISITAS PRESENCIAIS.

rnrsreçÀo DE
SERVIÇOS TECNICOS DE
INFORMATICA E
TECNOLOGIA DA
rNronvaçÀo (rD,
VISANDO O SUPORTE
TECNICO,
GERENCIAMENTO DE
INFRAESTRUTURA E

ASSESSORTA
-- -. ,^. Â --- .
I t].L .\ IJ LL,TJ I L A TAKA
ATENDER AS
NECESSIDADES
OPERACIONAÍS Df
TODAS AS SECRETARIAS
MT.INICIPAIS DA
PREFEITURA DE
FORTT]NA DE MINASÀ4G,
REFERENTE A SERVIÇO
MENSAL coNrhruo.

uxrrÁnro
RS

át§Rnn

2.079_OO

TOTÂL
R$

r-.!0

24.918-00

Á I {q

SERVICO/
OI t2 PARCELA

MENSÀL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
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pnBlrsÁo DE D.ITA EM euE DEvE sER tNrcrÀDA I lnrst.rçÃo nos
sERYrÇSS,S'ORNECTIIIENTO;

l. Após assinatura do contrato, a contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 5
(cinco) dias, contados do recebimento da Nota de Autorizaçâo de Fomecimento/Ordem de
Serviços- dc forma contínua. mensalmente- duran[e toda a vi

-uência 
do sontrato.

( ) Nâo.
(XlSirro,Especificar:

i. A COIITRÂTÂDÂ, aléur úou casos prcvistos la icgisiação err vigur, é rurponsável pur.
a) Quaisquer danos ou prejuizos que po1 acaso causar à Administração ou a terceiros, em
decorrência do nâo cumprimento das obrigações assumidas ncste conrato;
b) Indenizaçâo ou reparação de danos de,oqrrentes de negligência, imprudancia eiou imperícia
na execução dos serviços;
c) Drspurib,ilização de todcs cs equipammtos, reiuÍscs h';rnanos e iRsuECs ne€essáios pcre c
execução do objeto;
d) Arcar com todos os oustos ds deslocamentos neÇessários;

e) Nãô tíansttrir â outrem (subcontratar) os serüços contratados sem autorização prévia;
f) Arcar com encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes da execuçào
âor'!t.rat'l.al -

2. A CONTRÂTADÀ deverá retlizar a prestação de serviços técnicos de informática e

tecnologia da informação (TI), üsando o suporte técnico, gcrenciamento de infraqstrutura e
assessoria tecnológica para atender às necessidades operacionais de todas as secretarias
municipais da Prefeitura de Fortuna De MinasÂ!íG, incluindo:

2.1. Assessoria Técnica Especializada: Orientaçãô estratégica quanto ao gerenciâmento de
rede§, administraçâo de selidore§ e, primoÍdialmente, segurança da informação e proteção de
dados.

2.2. Suporte Técnico Presencial: Realização de no mínimo 02 (duas) visitas men-sais

obrigatória na sede da Prefeitura de Fomma de Minas e nas demais sedes das Seçretarias
Municipais para veriÍicação das demandas existentes.

2.3. Suporte Tóc'nico Remoto: Atendimento via e-mail, telefone e WhatsApp, de segunda a
sexta-Í'eira (dias úteis), durante todo o horário de expediente da PreÍbitura, para resolução de
demandas de Help Desk.

2.4. Apoio Técnico em Conrataçôes: Auxílio na elaboraçào de documentos e pareseres

técnicos destinados a subsidiar futuros processos de aquisição de produtos ou conratação de
serviços na área de Ti. O t.rbjetivo é garantir maior assertiviriarie, segurança jurítiica e

vantajosidade econômica nas contratações da municipalidade.

3. Disponibilizar sol'tware de Controle do Ceítro de Processamento de Dados (CCPD):
Implantação de módulo responsável pelo inventárrio. controle de documentação e manejo de
^-.,1-^*^-.^- I^ :-a^*,1.:^^ /L-,L.,---\ 

^ ^^-s-;-á^ ,{-, ^,.,1 -^^t;-^- ^ l*-t.-r^^i^.i,t ú rl idr r,- i , rws urúrurrd!,r. ú rrr,t,.qrul,qv'

migração de dados e treitranlento presencial. dos seridores que operarão o mesmo. Inclui o
controle intemo da distribuição da rede ló ca no prédio da Administração Munici
Rua Ouro Preto, 340 Sala. 206 - Barro Preto
Belo Horizonte - MG - CEP 30170-040 - Fone/Fax: (31) 327'1-1003
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integrando o gerenciamcnto junto aos servidores de dados e de intemet e deve contemplar,
ob'riÊatorie,.n€nte, es seguintes funcionalidades:

3.1. Gestào de lnventário de Ativos (Hardwúe):
3.1.1 Descrir;ão

3- 1.2 Marca
3.1.3 Modelo
3.1.4 Tipo ex: deskrop, notebook etc...

3.1 .5 Setor de alocação
3.1.6 ConÍigurações ex: Quantidade de memória. capacidade HD etc...

3.2. Controle de Aquisiçôes e Suprimentos:

3.2.1 Data da aquisição

3.2,2 Forma da aquisição ex: compra, doação etc...

3.2.3 Controte dc fo rneccdotes

3.3. Gestào de Manutcnção c Assistência Técnica:

3.3.1 Situação do equipamento ex: ativo ou inativo
3.3.2 Local da manutenção ex: interno ou externo

I 3 J RcgistraÍ drta da manúençãrr

3.3.4 Histórico de manutençâo do equipamento

3.3.5 Controle de serviços terceirizados

3.4. Administração e Monitoramento de Rede:

3 4. I Regi-stro de nomes de e,stações íPC Cliente)

3.4.2 Rcgistro tlc nomcs de impressoras na rede

3.4.3 Cadastro de compartilharnentos
3.4.4 Controle de IPs de todas estações

4 r)isponibilizar ,software de controle in.temo dc Gestão Eletrônica de Documen(os (GF'.D):

Implantação de sistem, para digirelização, indexaçào e controle de arqúvos e documentos

digitais, gaÍantindo a organização, a rastreabilidade e a segurança do acervo documental do

município. À contratada deverá realizar a implantaçõo, migra$o de dados e feinâmento
presencial dos Servidores que operado o mesmo, sendo que o software deve contemplar,

obrigatoriamente, as seguintes funcionalidades:

4.t. Digitalização e Conversão: Capacidade de digitalizar documentos c arquivar cópias

eletrôniias nativamente no formato PDF (preferencialmente PDF/A para preservação a longo

prdzo);

4.2. Gcstâo Multimídia e lndexaçào: PermitiÍ a indcxação e gestão de diversos tbrmatos de

arquivos, incluindo vídeos, áudios, imagens, planilhas, documentos de texto, entÍe outros;

4.3. Segurança e Backup: Sistema integrado de cópia de segurança (backup) tanto do banco

de dados (metadados) quanto dos arquivos digitais indexados;

Rua Ouro Preto, 340 Sala. 206 - Bano Preto
Beto Horizonte - MG - CEP 30170-M0 - Fone/Fax: í31) 3271'10O3
E-mail: rasn@rasn.com.br http://www,rasn.corn.br
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4.4. Infraestrututa Local: Posaibilitar o armazstâÍnerrto e ptocês6ô,"n9n..§ dÂs infrrrrações ern
servidor intemo da Prefeitura. garantindo a sotlerania dos dados;

4.5. Customizaqão de Mstadados: Pemtitir a personalizacão dos campos de indexacão de
acordo com a taxonomia e as necessidades específica.s do Arquivo Municipal e de cada
secretaria;

4.6. Gestào Híbrida (Físico/Digital): Realizar o contÍole de cadastro e a rastreabilidade da
localização fisica (estante, caixa, pasta) onde se encontra o documento original em papel;

4.7. Controle ds Acessos e Sigilo: Implementar difersntes níveis de permissão de acesso
(leitura, cscrita, exelusão) por usuário ou grupo, garantindo a conÍidencialidade e a
conformidade com a LGPD;

4.8. Portabilidade e Exportação: Disponibilizar os arquivos e bancos de dados em mídias
digitais ou dispositivos de armazenamento (Pen Drive/HD Extemo) sempre que requisitado
pela Administração, sem custos adicionais.

5. Realizar a execução de serviços de manutençâo coniínua e atualizaçào técnica dos módulos
de Gesrâo Eietrônica de Documentos 1GED.1 e Connoie <io Centro de Frocessamenro cie

Dados (CePD), de forma a garantir:

5.1. Atu.alizaçáo Tecnológica para garatftla de que os módulos estejam operando em suas
versões mais recentes, corrigindo faihas (bugs) e implementando melhorias de performance.

5.2. Treinamento Contíruo: Realização de capacitações periódicas para os seÍvidoÍes
municipais, abrangendo tanto â operaçâo básica dos módulos quanto as novas funcionalidades
decoffehtes de alteraçôes legislativas ou atualizaçôes do sistema;

3.3. Suporte Espeeializado: Orientação dir#.a aos usuáriüs para a soluçã+ de dá."'idas
operacionais cspecíficas dos módulos GED e CCPD

6. A contratâdâ deverá também, prestar assessoria na execuçâo dos seÍviÇôs:

ó.1 . Pc.Crcnizaçàc dcs sistevnes cprr*cionaisl
6.2. Padtonizaçào do uso da intêm€t;
6.3. Manutenção da central de dados da prefeitura;
6.4. Criação de protocolos para rnanutençâo preventiva e corretiva dos eqúpamentos;
6.5. Supervisão técnica do site da prefeitura
A A t\;d6+4r ^ çi.-^l;--.. '-.1;-.^ã^ ,l- h-^1,"^ ,{- r^l^" ^. áô.{^..ge 4!rrgP

6.7. Catalogar todos os equiparnentos
6.8. Criação de copias de recuperaçâo para todos os computadores
6.9- Criação de um banco de dados de informações sobre os equipamentos;
6.10. Lacrar todos os equipamentos com lacre da prefeitura-
Ã I I r'^---^. Á- ^^,,i-^--'^- ,^ i-l^*Ári^^\/, t t, ç(/,ttptqn ew tqstí/t r.lettt.tt>

6.12. Emissão de relatórios sobre processos técnicos sempre que solicitados.
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6.13. Manutenção dos equipamentos feitas pelo CPD da prefeitura

6.14. I{ar,utenção de equipamcntos de informática teito por tercciros.

6.15. Contratação de novos softwares

6. 16. Orientar e monitorar o suporte técnico dos so{twares contratados

6 17. Contrataçào e supervisão de serviços <le vídeo monitoramento

7. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 5 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota de Autorizaçào de Fomecimento/Ordem de Serviços. Após o inicio da

execução dos serviços objeto da contrataçào, a CONTRÂTADA deveÉ, obrigatoriamente, em

âté l0 (dcz) dias:

7.1. Rcalizar no mínimo 5 (cinco) visitas presenciais para apresentaçào da equipe tócnica da

cmpresa, treinamento e/ou orientação de servidores quanto aos serviços contratados e quanto

ao suporte técnico a ser realizado, bem como para levantamento dos dados e da siruaçào atual

do município quanto às demandas que envolvem informática e tecnologia da informação, tais

como, sistemas intormatrzados utillzados pelas secretarias, provedor de intemet,
equipamentos de infonnática e sua vida útil, peças e insumos de informátíca necess'ários para

atender a todas as secretarias, necessidade de manutenção preventiva e corretiva de

equipamentos, necessidade de aquisição de novos equipamentos, verificaçâo in loco para

mapeamento das demandas e coúecimento da realidade tecnológica de cada secretaria
-^.,-l ,i-^ I

7.2. Realizar a implantaçào dos softwares de Controle Intemo, migração de dados e

trcinamento presencial ptÍa até 3 (três) usuários/sewidores, na scde da Prefeitura Municipal
de Fortuna de Minas.

t. Apos o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços, os

serviços deverão ser prestados de forma continua, durante toda a vigência do contrato - 12

(doze) mcscs.

8.1 . A contraturla <lcvçrá realiziu 2 (duas) visila"s por mês. no horário de expeúente tla
prefeihrra, na sede da Prefeitura de For[rna de Minas e nas demais sedes das Secretarias

Municipais para verificação das demandas existentes.

E.2. A contratada deverá prestar suporte técnico remoto, com atendimento via e-mail, telefone

e WhatsApp, de segunda a sexta-feira (dias úteis), durante todo o horário de expediente da

Prefeitura, para resolução de demandas de Help Desk.

9. ExecutaÍ os sewiços que são objeto desta contratação em níveis de qualidadc, de acordo

com sua.s atribuições técnicas, inerente§ ao domínio tecnológico e conhccimenlos de

disponibilização e acompaúamento das publicações e comunicações.

10, Exçcutar os sçrviços çom dediç8ção, foço, étiça, bonr senso I pr§§teza! meoteDdo bom

relacionamento com a equipe da CONTRATANTE de modo geral. bem como com todos os

seus representantes, servidores e partes que indiretamente se benefrciarão com a presente

prestação de scrviçc e Ínanter sigito das informaçõcs que tivcr acesso em decorrência da

prcscntc contrataçãu-

Rua Ouro Preto, 340 Sala. 206 - Bano Preto
B€lo Horizonte - MG - CEP 30170-0.t0 - Foíla/Fex: (3í ) 3271-1003
E-mail: Iesg@IêsljpnLE http://www.rasn.co.n'br



nfl§t!

I !. Plarejar, canduzir e exêc'dtâr os serriçao contratâ&s dentre dâs condiçôes aqti ajustadas,
obcdccendo rigorosamente às normas vigentes.

12. Manter conf,rdencialidade e sigilo sobre todas as informaqões e documentos confidenciais
a quc tiver acesso durante a execução dos serviços objeto desta contratação, durante e ayús a
exccução dos serviços objcto da contratação,

13. Não utilizar as informações confidenciais a que tivff acesso, para gerar beneficio próprio
exclusivo e/ou unilateral, pÍesente ou futuro, ou para o uso de terceiros;

14. Nào repassar e divulgar as informações que tiver acesso, responsabilizando-se por todas as
possoas que vierem a ter acesso às informações por seu intermédio, e se obrigando, assim, a
ressarcir a ocorrência de qualquer dano elou prejúzo oriundo de uma eventual quebra de
sigilo das informaçôes fomecidas.

15. Nio utilizar ou dilulgar em parte ou na totalidade as informaçôes que tiver acesso. sob
qualquer forma de armazenamento, sem autorização prévia expressa da CONTRATANTE;

16. Contribür para asseguÍaÍ as propriedades de disponibilidade, inregridade,
confr <ienciaiidade e autenticidade das iniormações;

17. Garantir que a execuçâo dos serviços esteja em conformidade com a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

iE. Responsabiiizar-se e responder pcio uso in<ievido das credenciais ou conurs de acesso c
dos ativos de informação, e no caso da ocorrência de dados vazados, deverá comunicar à

autoridade nacional. quando for o c.lso, e à COTRATANTE a ocorràrcia de incidente de
segurança que possa acafielar risco ou daRo relevante aos titulares em conformidade à Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

19. A CONTRATADA deveú arcar integralmente com todos os componentes de despesas de
qualquer natureza. bem como com os custos diretos e indiretos necessários ao fiel
cumprimento das obrigações assumidas, incluindo, obrigatoriamente, todos os tributos,
saláriôs, encargôs sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, além de despesas com
logistica, frctcs. scguros, instalação c trcinamcntosl cstão comprccndidos. outrossim, os cltstos
corn atualizações e manutenções preventivas e corretivas, assim como gÍlslos com
deslocamcnto, hospedagcm e alimentação da equipe técnica, não sendo admitidos, poÍtÍmto,
pleitos de acréscimo a qualquer título para a cobeÍura de custos inerentes à execução
contratual. correfldo por conta exclusi da CONTRATADA eventuaís omissões ou effos de
estimativa em sua proposta de preços.

20. Cumprir o serviço objeto da contratação em estrita observância das condições previstas nô
documento de l'ormalização de demanda, na proposta e com contrato.

21. CuidaÍ da segurança tÍo seu pessoal empregaelo ha execuçáo dos servrços coutraÍados,
obedecendo aos le iicando o CONTRATANTE e seuss
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isentos de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho
.l-^^---r-. .l^ .ê^,i^^ hrÃ.tr,{^ "-i-'- -t-" .l- nat"aza ^;a,il ^,r ^rihin^t,Pr !J!4qer

22. Manter durante o peúodo de execuçào do objeto, as condtçôes de regularidadc Junto ao

Cada-stro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a Fazenda Federal rclativa a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da Uniào e o lnstituto Nacional de Seguridade Socitrl - INSS; ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal ÍÊferente ao domicilio da

cmpre§a.

23. A CONTRATADA devera infomrar na Nota Fiscal (NF) em campo especifico ou em
campo para indicação de informações complementares, o seu rcgime de túbutação c o
enquadramento legal a que esuâ sujeiu.

24. A CONTRATADA fica obrigada a discriminar na Nota Fiscal (NF) as retenções na fonte
de Imposto de Renda (lR) e dos demais tributos incidentes (Íbderais, estâduais ou municipais).
quando legaimente exigidas, so'ore os vaiores iaturados em vimrde cio fomecimento <ie bens

ou da prestação de serviços, incluindo obras e serviços de engenharia.

24.1. Independenternente do percenhral de tributo inserido na Nota Fiscal (NF), no pagamenlo

serào retidos na fonte os percentuais estabeleoidos na legislação vigente.

24.2. A CONTRATÀDA rcgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 200ó, não sofrerá a retenção tribuuíria quanto aos impostos e
contribuiçõcs abrangidos por aqucle regime. No entanto, o pagamünto ficará condicionado à

apresentação de comprovaçào, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

rlhttário fa.vorecido previsto na referida Lei Crrmplementar

24.3. No valor proposto pela CONTRATADA estarão incluídas todas as despesas ordinárias

diretas c indirctas dccorrcntcs da cxccução do objeto, inclusivc tributos c/ou imposros,

encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

25. AssuniÍ inteira respônsabilidade adminisúativa. civil e penal por quaisquer danos e

prejuizos materiais que possa advir direta ou indiretamente ao Município, ou ainda a
Teiceiros, por ela causados ou por seu pÍ@osto ou §eus empregados, no cumprimento do

instrumento contratual ;

25.1. O Município não açcitani, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidadc da

Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

( ) Nio.
(X)Slm.Especificer:

I . Propo.rcicnar à CONTP'qT.{D,{ rodas as condiçÔcs r:ccessíias ao plcno curnprirne*lo &s
obrigações decorrentes da contratação, consoante estabelece a l-ei n' I4.133, de l' de abril de

2021.
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2. Aca.rçanhar e fiscalizar a execução dâ presette sôÍtÍatação, par meio de ür{.^ íepresã,tante
da Administração.

3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestacão dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providôncias corretivas.

4. Efetuar o pagamento até o 10" (décimo) dia útil ds mês subsequente à prestação dos
serviços, em moeda corrente nacional, mediantc o recebimento da nota Íiscal correspondente
e a efetiva execuçào dos serviços objeto da contratação, dcvidamente atestado pelo órgào
competente, em conformidado com a autorização expedida;

l. Após assinatura do conÍrato, a contratada deverá iniciar a execução dos serviços sm até 5
(cinco) dias, contados do recebimento da Nota de Autorizaçâo de Fomecimento/Ordem de
Serviços, de forma con.tinua, me.nsalmente- dr-rrant-e toda a vigêtreia do contrat-o.

2. As üsitas presenciais deverão ser realizadas na sede da Prefeitura de Foftuna de Minas,
bem como na sede das demais secretarias, todâs localizadâs no Centro da cidade.

2.1 . Supottc Técnico Prcsencial: Realiz.ação de no minimo 02 (duas.! visitas meusais
obrigatória na sede da Prefeitura de Forsura de Minas e nas demais sedes das Secretarias
Municipais para verificação das dernandas existentes.

2.2. Realizar no mínimo 5 (cinco) visitas presenciais para apresentaçâo da equipe tecnica da

empÍesa, treinamento e/ou orientação de servidores quanto aos seÍviços contatados e quanto
ao suporte técnico a ser realizado, bem como para levantamento dos dados e da situação atual
do município quanto às demandas que envolvem informática e trcnologia da informação, tais
como, sistemas informatizados utilizados pelas secretarias, provedor de intemet,
equipamcntos de informática e sua vida útil, peças e insumos de informática necessários para
atender a todas as secretarias, necessidade de manutenção preventiva e corretiva de
equipamenros, nesessidadc rle aquisiçào rie novos equipamenros, verificaçào in ioco para
mapeamento das demandas e colúecimento da realidade tecnológica de cada secretaria
municipal.

3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses e poderá ser renovado em conformidade com a
r â; Eô.I*.t t, t 1a/'lnl t

4. As dúvidas"/esclarecimentos sobre a entrega./execução dos serviços podem ser enviadas ao
e-mail administracao@fomrnademinas.mg. gov.br.

( ír" "-^,i^a. .-.â^ 'aaahirlac nrnvicnriamantr .la â( rninenr rlioc nalntrrí.tor Jrrav l/rvrrJvir*iir!u!! rru rrÉv s! uç \erúrv/ s.*Ji í!,v\ú,

responsável pelo acompanhâmento e fiscalizaçâo do objeto/corírarq para efeito de posterior
verificação de sua confornidade com as espccificaçõeE constantes neste documento de
formalizaçâo de demanda e na proposta.

Rua Ouro Preto, 340 Sala. 206 - Barro Preto
Belo Horizonte - MG - CEP 30í 70-040 - Fon€/Fax: (3í ) 327í -10o3

LOCAL DE ENTREG{EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

E-mail: rasn@rasn.coJll.br http://www, rasn.com.br



n0qn DESEI{voLVIMENTo E MANUTENcÃo DElln-rllTNFoRMÁÍca SoFTWARE
6. Os serviços poderão sel rejeitados, no todo ou eÍn parte, quando em desacordo com as

espccilicações ccnstãntes nest"e Dcc'Jmen+.o Ce F'ormal.izaçãc Ce Denranda € n3 prcpcsts,
devendo ser substituídos no pÍilzo de 2 (dois) dias, a contar da notificaçào da
CONTRATÀDA, às suas custas, sem prcjuizo da apiicação cias penaiitiacies.

7. Os serviqos serào recebidos definitivarnentc no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
rccebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens/serviços e
consoquentÊ aceitação mediante termo circunstanciado.

8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo t'ixadb, reputar-se-á como reaiizada, consumando-se o recebimento <iefinitivo no dia rio

es8otamento do prazo.

9. O rccebimento provisório ou definitivo do objeto não cxclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto/contrato.

O DE JULGAMEN-TO
I . O julgamento deverá ser realizado sobre o MENOR PREÇO.

I .1. No preço mensal proposto pela CONTRATADA constitui a remuneraçào única, integral e
dcfinitiva pela execução do objeto, compreendendo o lucro e todos os custos diretos e

indiretos necessários ao cunrprimcnto tlas obrigagões a.çsumidas. Estão incluidos.
obrigatoriamente, todos os tributos, cncargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais,
além de despesas com logística, fretes, seguros, instalação e treinamenlos, se for o caso. Estão

compreendidos, outrossim, os clrstos com atualizações e manutenções (preventivas e

corretivas), bem como despesas de deslocamento. hospedagern e alimentaçào da equipe

técnica, quando aplicáveis. Não serão admitidos pleitos de acrescimo, a qualquer título, para a

cobeÍtura de gu§to§ lneÍente§ âo tiel cumpnmento das obngaçÕe§ gontratuals. çoÍTgndo poÍ

conta exclusiva da CONTRATADA eventuais omissões em sua proposta de preços.

t(t L ú Í(SU f f-I,l!t(/tL i t , sxvl (x)iiÀo

DOrÂÇ ÃO ORÇÀivrEt{TÁtrL,{ : IlÉ-r i(t- l.{fr.f ,'r
FICIIA ATUAL

2$26

úa-U--úJ-úi. r aU.lftv r .4 r r t.J.).ru.'1v-uv .lr-,,lÍI ÍL rr J r r\raçrlt-,

RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃo

GESTOR tX) CONTRATO: RCDOLFO I!{ASCAREN}I\S L\;',-ZA - SECP€TÀRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FISCAL DO CONTRÂTO: FABIO GERALDO REZENDE ATIXILTAR

ADMINISTRATIVO

DITOS OR ARIOS

Rua Ouro Preto, 340 Sala. 206 - Barro Preto
Belo Horizofltê - MG - CEP 30 í 70-040 - Fone/Fex: (3í ) 3271-í003
E-mail rasn@ra n.com-br http://www.rasn.com.br



DESENVOLVIMENTO E MANUTENCÀO DE

SOFTWARE

REZÂO SOCIAL: SENSOR INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 09.4ó4.193/000t-06
I,NDEREÇO: R OLTROPRETOS4OSALA: 20á BÀRROPRETO BELO
HORIZONTE/MG
EMAIL: gilmar@resn.com.br
TELEFONE : (3 t) 9965654427 1
REPRESENTANTE LEGAL: ANTÔNIO CARLOS DE ARAUJO MENDES
CPF R.EPRESENT.â,NTE LE,G.{L:,í65.9-11.9ó6-E?

Belo Horizonte, l2 de março de 2026.

.\nloni(' lurlos

Srns,rr ln cnI
('\l)J (x).{6{. t (|í )r ) I

ffflsI
RESPONSABTLIDADE PELA PROPOSTA COMERCIAL

\

)(r

Rua Ouro Preto, 340 Sala. 206 - Barro Preto
B€lo Hofizonte - MG - CEP 30170-040 - Fone/Fax: (31) 3271-1003
E-mail: rasn@rasn.com.br http:/^r/ww.rasn.com br
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REPUBLICÂ FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO i{ACIONAL DA PESSOA JURíDICA

RO OE COMPROVANTE OE INSCR|QÃO E DE SÍTUAÇÂO
CADASTRAL

OÀ'IA DE ÀBÉRÍURÀ

UATRIZ

NOME EMPRESÀRIA!

SENSOR INFORi'ATICA LÍOA

OO EST BETECIMENTO tNôUÉ O€ FÀI,Í Sl^)

62.01-5-0í - Desenvolvimento de programas dê computador sob encomênda

E DESCR OAS ATiVIDADES ICAS SECUN IAS

62,lxll-00 - SupoÉ. tácriêo, manutríçáo a oütro3 s.wiços êm têcnologia da informação

É lÇ^
2gS-2 sê.:sd§ae Eãprssár!! !-ln:i!}d.

frlrrMí-iiMii6---f

l:ro I

COMPLEMENTO

R OURO PRETO SALA: 206;

30.t70440 BARRO PRÉTO
lo

BELO HORIZONTE MG

ENDEREÇO ÍELEfONE

!uErnrcôe3lnt. oDtÀ3t:ox" Bll.coll BF {1í ) ra?r .1â11

ÊNTE FEIJERÀTIVO RESPT]ÀS (EFR}

SITUÁçÁO CÂDASTR I
ÀÍrvÂ 12/03/2008

MOríVO OE ÇAOA§IRAL

'13/03i2026, 13:58 about:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:5E:25 (dâta e hora de BrasÍlia)- Página: l/1
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Consulla Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CIIPJ:

09.464.193/0001-06

I{OME E PNESARIÂL:

SENSOR INFORMATICA LTDÀ

CÀPITAL SOCIAL:

R§10.000,00 (Dez mil Íeais)

O Quadro de Sócios e AdministÍadores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

omê/torê Emptesattai:

ANIONIO CARLOS DE ARAUJO MENOES

QualÍlicaçáo:
itg-§ócio-ÀdminisiÍador

tl€{r.a/flomt E Fr*!ârÍâl:
ROGERIO MENDES DA SILVEIRA

qrdfitcâÉo:

22-Sóc,o

paía infoímaÉ€s Íelafiyas à paíticipâção no QSA, ac€ssar o ÊCAC com c€rtificado digilal ou compaÍecer a umâ unidade da RFB.

[húdo no dir 13,i0!n026 às r]5t (dsls ê horô d. Blasfiô)

A



MNISTÉR|o DÂ FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA OE DÉBEOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SENSOR INFORMATICA LTDA
CNPJ: 09.464.í93/000í{6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêrtiíicado que
não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela SecÍelaÍE
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociâis previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do pârágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.?'12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bP ou <http:/ Í'lww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamenle com base na Portaria Coniunta RFBYPGFN no í.751, de 211012014.

Emitida às 11:1í:13 do dia 29101/2026 <hora e data de BrasÍlia>.
Vâlida aÉ 2AO712026.
Código de controle da certjdão: D3.tt8.F826.4F35-3E91
Qualquer rasurã ou emenda invalidará esle documento.

Gots Â



Voltar

1310]2026, 13:57 Coosultâ Regulâridade do Empregador

Cá,IX/l
CertiÍicado de Reguleridede
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

e{"r'rp:-esa 3cirn3 iCentlflc3d3 enc3l]tr3'se ern situação regu!3r pe!'3nte a
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

09,464.193/0001-06

SENSOR INFORMATICA LTDA

R OURO Pfi,ETÜ 340 SÂLÀ; 206; /' 6ARRO PREiO / ôELü iTOF.izOIi;E /' itTG

/ 30170-040

O presente Certificado não serviÉ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deco!''entes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07103 / 2026 a 05/ 04 / 2026

CertlÍacação Número: 2026030723361496016760

Informação obtida em L3/O3/2026 13:57:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticldade no site da caixa:
l rww.caixa.gov.br

htlpsJ/coisulta-cí.caixa.gov.b./coírsdtscrÍ/pagcícdrsultaEmp.egadü.jsf
111

lmprimir



13103120 ,14:07 cÍ|d.pbà.qov.br/CNDOnftÉr'EuiâCND.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretana rrruniopai cie Fazenoa

Subsecretaria da Receita Municipal

âll,i5ôE--ô.e §OCUMENTO AUXILIÂR DÂ Êe-3 cERTTDÃo DE eurrAcAo PLENA PEssoAJURrDrcA g
G;i

Ê R.EGrsÍRos DE acEsso E
Ê Codlgo dê Controle: GGGIIIGIILI Ê
§ Documento/Certidão no 35.515.030 Exercício: 2026 !
É iÃli.aã em: ttioltzoac Requerimento em: L4'.o?ttÍ- validade: 12104,12026 E\'r^

E Norn., SCNSOR INFORÍI|AÍICA LTDA Z.

à CNPJ: O9.a6a.193.OOO1,O6 g
1-E-=
E Ressalvando a PreÍeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de E
Ê Arrecadacao, Cobranca e Drvrda Atrva oà S€cretana Munlcrpal Oe Fazenúà, no uso cle suàs àtnDulçoes legals, ceÍtltlcà que {
! o Contribuinte acima encontra-s€ regular com a Fazenda Pubhcâ MunicipãI, em relação aos Tributos, Multas e Precos óy r-...ú- -,, ^ã- q- rrr.._,r.ra 1r!!1 Fz'A
EP-,úvÕ3o

...':t 
"--l)

lrlg

Nos termos do Decrêto 15.92712015 este documento auxiliar é a rêpresentàçáo gráfica dâ cêrtidão de débitos e
situação fiscal, náo substituindo a certidão, que será obtida no Portat da PBH, por meio dà autenticàção dos registros

de acesso dêste documento.

https/cod.pbh.gov.br/CNDOo[ ne/guiaCND.xhtml 1t1



13i03/2026, 14:08 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiâCND2.)âtryi
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretana munrcrpai oe Fazenoa

Subsecretaria da Receita Municipal

E
à

CoNFTRMAçÃO OE AUTENTTCTDADE Ê
â

CERTTDAO DE QUTTACAOPLENA PESSOATURTDTCA i
4
o

RÊGISTROS OÉ ÀCÊSSO §
codigo de Controle: GGGIJIGNL, 6ELelfrudo n" .Jt.5It.ú.JU ExeícrLro: zírzo É

Emlssão em: L3tO3l2O26 Requerimento em: 14107111 Validade: LZIí|E.I2O7iG SI
Nome: SEI{S{IR INFORfiATICA LToA :
ctlP.l: O§.4ú4.193.Oeâ1,At S

=Fá6Àrr-- .t,ú+â!l!ÚlÚro 1Fr.ia.r^. 1 r\irêtêrrl r{â d--......".,'"...
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que O
o Contribuinte acima encontrê-se reqular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, I'lultas e Precos I
inscritos ou não em divida ativa. 2

u,
Eãt)
o

A

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 111


